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IICITApJO ÜÍSTINAOA A PARTICIPAÇÃO CXClUSIVADCMICKOCMPfíCSAS-MC, eeMPHCSASD£PEQU£NOPOflT£

- £PP lan. 48, incito I, ICIZI).

LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPACAO EXCLUSIVA DE MICROEMPRCSAS- WE, E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE-EPPIarl.Ag, Inciso I. LC 1231.
fllGIDO PÍU Itl W. !0 .520/02, OECRETO MUNICIPAL N» 002/2013. OtCREIO MUNICIPAL n' 20 02 OOI/2017, LEI
COMPllMENIAfl Ní 123/2005 AlILRADA PtLA UI COMPLEMENTAR 147/201J. SUQSIDIARlAMEHIt PILA UI N5 8.666/93 E SUAS
AIURAÇOCSÍ DEMAIS IIGISUCOESPERIINENICS.

O MUNICÍPIO OE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio

da Secretaria Municipal dc Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que ás 09:00

(nove horas) do dia 2S dc novembro de 2020, na Sala de Reunião da Comissão de Licitação de Uma

Campos, locatiiada na Av. IK, s/n - Bairro Centro, Lima Campos/Maranhão, fará realizar licitação na

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO "Por Item", para o objetP

informado no item 1 abaiKo, conforme descrito neste Edital e seus AncKOS.

ÚRGÃOIS) INTERESSADO(S):

Secretaria Municipal De Administração; SGcrctaiia Municipal Oc Assistência Social; Sccrclana Municipal De Meio

Ambiente, Secretaria Municipal Oe Infracstrutura  E Urbanismo; Secrelana Municipal Do Agricultura, Pecuária E
Pesca; Secretaria Municipal Oe Saúde; Secretaria Municipal De Educação.

PROCESSO LICITATÓRIO N«PROCESSO ADMINISTRATIVO N»

A Presente Licitação refier-se-ã pelas disposições da LEI FEDERAL N8 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR

NS 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N8. 1A7/2014, DECRETO MUNICIPAL N8

002/2013, OECRETO MUNICIPAL n8 20 02 001/2017, aplicándo-so, subsidiarramente, no que couber, n

LEI FEDERAL N? 8.656/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitalório em epígrafe.

086/2020 037/2020

ÕRGAo GERENCIADOR: ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

SccTctaru» Dc So«âl« ScttciaTiâ h*un«C(p3l Dc
Arrbic^ie; S^gni&pdi Oc l/'lrdcstrgtvr< t UibdAisfno; Scctcuclo
*/ufTiQPjl De â^riCTjleura, Pccuitta ( Pcwj; SctrcUr i» K^ufuçipjl Dc Edvcoc^.

S£CftETARIAMUN!C(PAl D£ SAÚDE

TIPO OÉ LIOTAÇAO: RECIMEDE EXECUÇÃO: Nio havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que ímpeçe a realização do

certame na data marcada^ o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este

Pregão scrâo realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anieriormcntc

estabelecido, desde que n3o haja comunicação do(a) Pregoeiroja) em contrário.

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRJO (SERVIÇOS PARC!WDOSJPREÇO 'POR ITEM"
OBJETO:

Eventual contratação de pessoã(s) jutidicâ(s} p.*)^ cxccuçâo dos sennços de mnnutcnçáo preventiva e corretiva dos

veículos c maquinas, dc interesse desta Administração Pública, conformo desenio neste Cdital e seus Anexos, nas

espccihcaçÔGS, quantidades e condições contrJas no Termo de Referência, Anexo II do Pfcscr>tc Cdital-
Tendo em visla a necessidade de enfrentamenío á pademía do vírus COVlD-19, a Administração

Municipal de üma Campos tomará as seguintes medidas de prqvençào: será vedada a presença, na

sessão pública desta licitação, de representantes das empresas e de agentes de compras

pertencentes ao grupo de risco; serão disponibilizadas mEÍscaras, luvas o álcool gel (70^ INPM) para

todos 05 presentes na sessão; o recinto será organizado com afastamento minimo de 1 (um) a 2 (dois)

metros de distancia entre us presentes; será intensificada a higicnízaçào das áreas de acesso h sala

onde ocorrerá a sessão pública, além de higienização do próprio recinto, com especial atenção ás

superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras, cotrírnões, elevadores etc ); o recinto onde

ocorrerá a sessão permancerá com portas o janelas abertas durante toda a sessão pública.

LOCAI E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE

HAÜIUTAÇÃO:

DATA: 2S/U/2020 (Aberturs da Sessão Pública)

HORA: 09:00h$ (nove horas) horário tocai,

LOCAL; $,ila da Comtssão dc Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Ioca1iz,ida na Av. JX, s/ns ● Bairro

Centro ● Lima Campos/Mora o.
01 A, HOÃÂRlO, LOCAL £ MElO DE COMUNICÃÇÂO PARA O BTENÇÃO 00 EDITAL

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO
DIA: Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das OS:OOhs ès 12,00hs jhorario local).

LOCAL: Sala da Comissào Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av, JK, s/n?
● Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão C^inail' )icit.fçoo(í;'linrf;.dnpo'i rna gov br.
O edital poderá ser retirado graluitamente no sílío: www.iimarnmoo.^.ma euv hr

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos c máquinas, de interesse desta

Administração Pública, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades

e condições contidas no Termo Oc Referência, Anexo II do Presente Editol.

„JO,ijdooiA\S^ di (^lWtC 1.2. A licitação está dívidid»! em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem Oe seu interesse.
Lstt* imtrmnonto

Edital <● mm 97 (noventn c sctc) páginas,
ifiduinflo esta, numcrifamcntcotijenodas.

Lídianc dc Sá Curvina
Suc. Municipal de Saúde

MalriculanS 000101S/201V 1,3, 0 preço considerado como eslirtinilva para o objeto On presente licitação foi determinado com
base em ampla pesquisa de preços de mercado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor
total de RS 1.106.4$1,70 (Hum Milhão, cento e sets mil, quatrocentos e cinquenta e um reais c
setenta centavos).V
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1.3. A Pesquisa de Preços realizada pelo Departamemo de Compras encontra-se disponivel na sala da
Comissio Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTIOPAÇÃO

2.A. A simples apresentação da proposta Implica, por parte do licitante, de que inexlstem fatos que
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 0(a) Pregoeiro(a) do disposto no
art, 97daLei n5 8.S66/93.

2.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de
enquadramento na referida situação, nos termos do ANEXO VIII, para que possam ser adotadas as
normas pertinentes às licitações estabelecidas na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

2.6. O Pregoeiro verificará o eventual descumprimentodas condições de participação, especlalmenie
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

2.1. Poderão participar deste Pregão, observado o disposto no subitem 2.2 abaixo, os interessados
que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e que atendam a todas as
exigências, Inclusive quanto à documentação exigida neste Edital e seus anexos.

2.2. Os Itens de valor total estimado até RS 80,000,00 {oitenta mll reais) serão destinados a
participação exclusiva de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos da
Lei Complementar n‘. 123/2006 e alterações posteriores.

a) Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladona-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);2.3. ficam impedidos de participar desta licitaelo os interessados:

b) Cadastro Nacional de Condenações Oveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça, quando for o caso.

2.3.1. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e
com sócios comuns concorrendo entre si;

c) Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.2.3.2. Empresas que tenham sido declaradas inidóneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Lima
Campos/MA; 2.6.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta dc

condição de participação, podendo ainda diligenciar junto ao órgão de controle interno municipal
para tomada de decisão.2.3.3. Sociedades Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

3. DO CREDENCIAMENTO

As empresas licitantes que se úzerem representar nesta licitação, além dos envelopes de
'proposta de preços' e 'habilitação', deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de
entrega dos envelopes, conforme abaixo:

3.1.1. SÓCIOIA), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHAOOfA);

3.1.

2.3.4. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.3.4.1 A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e serviços comuns, perfeitamente
pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no
tocante á qualificação técnica e econõmico-íinanceira, condições suficientes para a execução de
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto  a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas. Isoladamente, não teriam condições de suprir
os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número
de participantes, admite a formação de consórcio.

3.1.1.1.Deverá apresentar cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto.
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim 0 exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato
apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

2.3.5. Servidor de qualqoer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.1.2. PROCURADORIA) OU ASSEMELHADO(A):2.3.6. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais

3.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, com poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme
preceitua o Art. 49, Vl, da Lei nv 10.520/02. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a)
poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocaçâo, assinar

2.3.7 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 99 da Lei n* 8.666/93.

2.3.7.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9« da Lei n® 8 666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.

Praça Duque aa Caxias s.'n* - CENTRO-CEP 86728 000 - Uma Campos - MA
Fpne (99l3S4eiII2-Fax (99(38481101

E'm9il s«u<3e®lêmacampc$ rrs pov bf
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contfôlo. assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante.
Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade og documento

equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eteiçâo de seus administradores,
inscriçjo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

exercício, ou decreto de autoritaçlo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal

do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações; ou

3,1,2,2,Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial,

(Modelo sugerido no Anexo IV deste edital), com frma reconhecida em cartório do outorgante,

outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, com

poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame,

conforme preceitua o Art. ae, vi, da Lei ns 10.520/02 A outorgante poderá ainda, conferir a(ao)

outorgado(a) poderes para emitir proposta de

intimaçâo/convocaçJo, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou

cana credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a)
oulorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EtRElI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do alo constitutivo,

no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio, ou decreto de

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa

previsão dos poderes para exercicio de direitos e assunção de obrigações.

Os documentos enumerados nos itens 3.1.1 e 3.1.2 deste editai, deverão ser apresentados,

obrigatoriamente, da seguinte forma:

3.2,1. Documenlo(s)original(is); ou

3.2.2. Cópia(s) do(s) documenlo(s) devidamente aulenticada(s) em cartório; ou

3.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para
confronto.

3.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 3.2.3 deste edital, deverá

comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Prefeitura Municipal de
Lima Campos, com sede ã Av. JK, s/n«. Centro, Lima Campos-MA, em dias úteis, de segunda-feira a

sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s)

original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autentrcada(s), ou apresentar no ato

da entrega dos documentos na sessão pública da presente licitação.

ou

em

em

preços, emitir declarações, receber

vigor.

3.2.

3.3. Todos 05 documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo

desta licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s).

3.4. A nlo apresentação ou incorreção nos documentos necessários para credenciamento a que se

refere os itens 3.1 e .7.2. "a", deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, nlo

excluirá a empresa licitante do certame, mas Impedirá o representante de se manifestar e responder

pela mesma, ede praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública.

3.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro,

desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada

3 restriçáo constante do item 3.4 deste edital.

3.5.1.

devidamente credenciado na sessão pública anterior.

A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja

3.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

A empresa licitante interessada em participar deste procedimento licitatório, deverá

apresentar, junto aos documentos de credenciamento, no minimo 02 (duas) fotografias, de

preferência coloridas, da sede da empresa licitante (tamanho minimo sugerido de lOcm x ISem) da

área externa (fachada) e interna (escritório e/ou depósito, etc,), comprovando que a empresa possui

local e instalações adequados e compatíveis para  o exercício do ramo de atividade.

3.7.1. A exigência prevista no subilem 3.7, tem por objetivo evitar a participação de empresas que

não possuam sede fisica (empresas com endereço fictício), podendo ser consideradas

"empresas de fachada ou empresas fantasmas" (empresas constituídas apenas documentalmente,

com objetivo tão-somente de participar de procedimentos llcltaiórlos).

3.7.2. A ausência de apresentação do relatório fotográfico previsto neste item não impedirá a

empresa de participar no presente certame, no entanto, a referida ausência ensejará à realização de
visita "in loco" por pane dos agentes públicos desta administração municipal, para verificação quanto

ã existência de Sede Física da empresa, com o objetivo de evitar eventual tentativa de fraude

presente procedimento lícitatóno.

3.8. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da

proposta de preços e dos documentos de habilitação;

3.9. A empresa gue desejar participar desta licitação, nos termos da Lei Complementar ns 123/2006,

deverá apresentar, (ora dos envelopes proposta e documentação, a Declaração de enquadramento

como micfoempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo de declaração sugerido

Anexo VIII, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, devidamente

atualizada ou documento equivalente que comprove  a referida condição, devidamente atualizado.

3.9.1. A apresentação da declaração citada no subitem anterior é obrigatória para as empresas que

desejarem participar dos itens e/ou cotas reservadas, cuja participação é exclusiva para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Pote, além de ser fundamental para garantir o tratamento

diferenciado garantido pela Lei Complementar n* 123/2006 e suas alterações;

3.10. As informações contidas nas declarações apresentadas lerão presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestadas por qualquer interessado,  o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.

3.7.

como

ao

no
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3.11. 0(a) Pregoeiro(a) poderá, 3 qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que

entender necessários à comprovação das informações declaradas, tais como;
4.8. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da

documentação ou proposta.

3.11.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3® da LC 123/06;

3.11.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo

recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.12. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único

representante para mais de uma empresa.

3.13. 0(a) Pregoeiro(a) poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta

Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 01)

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer

meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,

entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada  e numerada sequencialmente (número de

folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por

representante legal da empresa, e consignar:

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Raaão Social do proponente, número do CNPJ, endereço

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem

como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento),

conforme modelo constante do Anexo I;
4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1. Após 0 encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas

proponentes, 0(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a Sessão, dando inicio ao recebimento dos envelopes

contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação, correspondentes a este Pregão.

4.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no

dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no

fecho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

5.1.2. Devem ser incluídas Iodas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na

proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em

algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo

todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.1.2.2. A quantidade a ser registrada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para registro

disposta no Termo de Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido no
Anexo I.Razão social;

CNPJnS;

Endereço: _

Razao social:

CNPJn»;

Endereço; 5.2.2.3 Prazo de execução dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo

II do presente Edital, que se dará de forma parcelada.
À À

Prefeitura Municipal de Lima Campos

Av. JK, s/n5 - Bairro Centro - lima Campos/MA.
PREGÃO PRESENCIAL N« 037/2020

  Envelope 1 - "Proposta de preços"

Prefeitura Municipal de lima Campos

Av. JK, s/nt - Bairro Centro - lima Campos/MA,

PREGÃO PRESENCIAI N9 037/2020

Envelope 2 - "Documentação para habilitação"

5.1.2.4. Prazo de substituição de todo e qualquer serviço que estiver sem condições para uso,

conforme previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante.

5.1.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao

licitante a aceitação.

4.3. O Envelope n®. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item 5

deste Edital, e o Envelope ní. 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos exigidos no item 6
deste Edital.

5.1.2.51 Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, poderá

solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta de preços. Nesse

caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo facultado a

empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto,

no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a Prefeitura Municipal de Lima

Campos-MA solicitará qualquer modificação.

4.4. A não apresentação da Declaração prevista no item 3.9 significa renúncia expressa e consciente

da licitante, que optou por não participar deste procedimento Ircitatórío, nos termos da Lei

Complementar ns 123/2006 e suas alterações.

4.5. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do(a) Pregoeiro(a), de acordo com o disposto no

subilem 20.11.1 do presente Edital.

5.1.26. Descrição clara e completa das caracierislicas do objeto da presente licitação, em

conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO II.
4.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

4.7. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a

mesma fazer prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do
aludido documento.

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITEM".

5.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

Praça Ouçua ae Caxias, srn* . CENTRO-CEP 65724-000 - lima Carrpos- MA
Fone (99)36461112-Fa. (99)36461101
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5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoelro(a).

S.12. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão
avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a).5.5. Consíderar-se-a que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a

justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamenle. às especificações do objeto licitado.

5.13, A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5,14, 0<a) Pregoeiro(a) poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no
valor unitário.5.6. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os itens constantes do

Termo de Referência, de valor total estimado em até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), ficam
destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORTE. 5.15. A cotação e os lances verbais apresentados  e levados em consideração para efeito de

julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.5.7. As propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas contemplando

100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) rixado(s) para cada item, não sendo permitidas ofertas
especiais, sob pena de desclassificação do item. 5.16. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de

valor zero. incompatíveis com os preços dos produtos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem aos produtos de propriedade da própria licitante,
para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.8. Objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de Preços, o proponente deverá Informar
na proposta, o nome do representante que assinará  a Ata, bem como o n* do seu RG e CPF, sendo
que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que
comprove sua legitimidade. 5.16.1 Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço manifestamente

inexeqúível, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da aquisição/produção mais os
encargos legais;5.8.1. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da

seguinte documentação;
5.16.1.1 É facultado ao(a) Pregoeiro(a), quando necessário e antes de desclassificar a proposta de
preços e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que
apresente documento(s) que comprove(m) a exeqüibilidade dos preços.

5.8.1,1. No caso de Procurador:

a.) Instrumento de mandato público, ou:
5.17. A Prefeitura Municipal de Uma Campos/MA, poderá realizar diligências nas dependências da
licitante classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade da mesma atender a
este Edital, no que se refere à existência das instalações físicas e estrutura.

5.17.1. Após a visita In loco e constatado que o endereço da empresa participante é ficticio, podendo
esta ser considerada uma "empresa fantasma ou empresa de fachada", o pregoeiro
inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, declarando-a inidõnea, garantida a
previa defesa em processo regular e encaminhará os autos do processo para o Ministério Público,
para que sejam tomadas as providências cabiveis.

b.j Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com flrma
reconhecida em Cartório, juntamente com documento de constituição da empresa e alterações,
conforme o caso, em atendimento aoart.28daLei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor
possui legitimidade para outorgar a procuração referida

5.8.1.2. No caso de sócio-gerente;

a) Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

5.18. Na hipótese do procedimento lícitatório vir  a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta
de preços fca automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo
permanecer suspenso.

5.9. As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas por
60 (sessenta) dias.

5.10. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento á Prefeitura de Lima Campos, nem poderá onerar o
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamenie a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

5.19. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo ã Prefeitura
Municipal de Lima Campos o compromisso de adquin-los em sua totalidade.

5.20. CRITÉRIO OE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

5.11. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação  da mesma por caracterizar preço
inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os produtos serem entregues
sem ônus adicionais.

5.20.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Pais (Real- R$).

5.20.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula ('

Owive Oe Cxias uT' , CENTRO - CEP 6572S.000 - Lxna Campoi - MA
Fone (99)36461112-Fi> (99) 36461101

E>fn*l &4uMSknae«mp6s ma 90V ot

Prvça OuQue oe Ca»«s syi* . CENTRO - CEP6^7?fi 000 - L,na Campes - UA
Foot (99) 36461112-fai (99)36461101

V.\£>n.i |Q ilo47



))
KSIVIDODOMAKAMIAi)
mn-miiiA MiiNiniMi. m; i.ima (:ami’os

CNi’jN'Ofi.'):n.5i')/oooi-o'j
SFrRFTARIA MliWICIMI. DESAÜDR

m
KSTADO 1)0 MARANIIAü
PUI-FlilTIIRA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP| N^llA/faiSlS/OOOl-O')
FECBFTARIA MUNICIPAL DESAljPE

5.20.3. Nlo será admitido no preço, o Iracionamemo de centavos qoe ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente.
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

5.20.4. Somente serão aceitos os preços unitários  e preços tolais/globais que estiverem, após a fase

de lancc/negoclação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração

Pública Municipal, constantes nos autos do processo.

6.3.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, através de

ficha cadastral ou documento que comprove a inscrição no cadastro.

6.3.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria

da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de S de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.3.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO {ENVELOPE 02)

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão

apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE

Ns 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos exigidos no item 6.3
deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 0(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura

do Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,

procedendo a sua habilitação ou inabllitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.1 HABILITAÇÃO JURIDICA;

6.3.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Estadual.

6.3.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;
6.3.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor com todas as suas alterações ou

contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual

deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento dos produtos da mesma

natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

6.3.1.3 Inscrição do alo constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova da diretoria em exercício;

6.3.2.8. Alvará de Localização e Funcionamento, se houver, expedido pelo Município do domicílio ou

sede da empresa licitante, nos termos do subitem 6.5.17 deste Edital

6.3.2.9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.3.2.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho.

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONQMICO-FINANCEIRA;

6.3.1.4 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEIj, no caso de MEl;

6.3.l.S No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto

ou contraio social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobaiório de seus administradores;

6.3 3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que

comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG),

Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (IIC). os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um),

aplicando-se as seguintes fórmulas:

6.3.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva, e amda, da Cédula de Identidade do empresário (no caso de micro

empreendedor individual, ou empresário, ou empresa Individual de responsabilidade limitada -

EIREUI, ou de todos os sócios ou do sócio majoritário (no caso de sociedade civil ou empresa lida), ou

do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.3.1 7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

ILG= ATIVOCIRCUIANTE «REAIIZÁVELAIONGOPRA?»

PASSIVO CIRCULANTE ●● EXIGiVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE * EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL6.3.2 REGULARIDADE FISCAL £ TRABALHISTA:

6 3.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). através do Comprovante
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ILC = ATIVO CIRCULANTE
6.3.3.2 Certidão negativa de pedido de recuperação iudicial, concordata ou faiència, expedida peio

cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, no domicliio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da

data da sessão púbiica ou que esteja dentro do prato de vaiidade constante da própria certidão.

6.3.3.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o pregoelro exigirá

que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n" 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitaçâo;

6.3.32.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação

económico-rinancelra previstos neste Edital.

6.3,4 QUALIFICAÇÃO TÍCNICA:

6.3.4.I. Apresentação de, no minimo, 01 (um) ateslado/declaraçlo  de capacidade técnica,

compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou

similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente,

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de

nome completo e cargo/funçâo.

6.3.4,2. Declaração da licitante, conforme Anexo II do Termo de Referência, a qual poderá ter

informações nela constantes comprovadas por meio de diligências, contendo informações sobre

instalações, apareibamento e pessoal adequado disponível para o cumprimento do objeto deste

certame. Deverá constar na declaração, em especial, que:

seu

as

as

PASSIVO CIRCUIANTE

a) As fórmulas dos Índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculo

juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja

apresentado, ao(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio efetuarão os cálculos com auxilio de um

profissional competente.

b) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-fmanceira

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a

adrninistraçâo. Capital Social ou Patrrmònio Líquido no valor mínimo dc 10% (dez por cento),

calculado sobre o valor total cotado pela licitante,

c) Serio considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados:

c.l) Os "Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis" das Sociedades por Ações deverão ser

apresentados com ata de aprovação pela Assemblela Geral Ordinária, ou ainda, o Balanço Patrimonial

acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande circulação com o registro na
Junta Comercial. As demais Sociedades Comerciais deverão apresentar Balanços Patrimoniais e as

Demonstrações Contábeis assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista

legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, na forma da IN n® 65

do Departamento Nacional do Registro do Comércio  ● DNRC, de 1* de agosto de 1997, artigo 69.

d) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB no 787, de 19 de

novembro de 2007, que institui a Escrituração contábil Digital ● ECO, para fins fiscais e previdenciários

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramjnlo do livro diário, em

versão digital, obedecidas as nonnas do parágrafo único do art. 2* da citada instrução quanto a

assinatura digital nos referidos documentos, quanto a certificação de Segurança emitida por entidade

credenciada pela infraeslrutura de chaves Públicas ● Brasileiras ● ICP- Brasil, nos termos da IN-RFB no

926, de 11 de malço de 2009.

6.3.4.2.1. A licitante possui ou disponibilizará proflssional(is| qualificado(s), nas áreas pertinentes

serviços executados.

aos

6.3.4.2.2. A licitante possui OU disponibilizará Manômelros (pressão do óleo, pressão de linha de

combustível e compressão de cilindros), analisador muiligás para controle de emissões, analisador

multi-funçâo do sistema de arrefecimento, analisador multl-funçâo de motores, regulador eletrônico
de faróis.

e) A pessoa jurídica optanle do sistema de Lucro Presumido, que no deconer do anocalendário,

mantiver livro caixa nos termos da Lei n* 8.981, de 20/01/1995, deverá apresentar, juntamenle cpm o

balanço patrimonial e demonstrações contábeis, cópias dos temtos de abertura e encerramento do
livro caixa. 6.3.4.2.3. A licitante possui e mantém oficina - com espaço físico coberto - localizada a uma distância

rodoviária de, no máximo, 300km (trezentos quilômetros) da Sede da Prefeitura Municipal de Lima

Campos ● MA, distância que deve abranger o percurso de ida entre a Sede da CONTRATANTE
estabelecimento da CONTRATADA.

e of) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por

outro profissional equivalente, devidamente registrado no conselho Regional de Contabilidade,

g) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante

deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta

Comercial ou Entidade em gue o Balanço foi arquivado,

h) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido constituída

a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de

Abertura devidamente registrado na forma da lei.

6.3.4.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos ● MA, poderá realizar diligências nas dependências da

licilanie melhor classificada, para averiguação da real possibilidade da mesma atender a este Termo

de Referência, no que se refere ás instalações físicas, equipamentos e mão-de obra para a prestação

dos serviços objeto da licitação.

6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:

6.3.S.l. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro dc pessoal, empregado(s)

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7*. da

com
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Constituição Federai de 1988 (ANEXO IX). 6.5.8.3. Cópia(s) do(s] documento(s| devidamente autenllcado(s) por servidor da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para
confronto.6.3.S.2. Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na forma do § 2’ do artigo 32

da Lei federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante, conforme modelo
sugerido no Anexo V deste Edital. 6.5.8,4, Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

6.3,5.3, Declaração de idoneidade (Modelo no anexo XI deste edital). 6.5.8,S. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

6.3.5.4. Declaração de localização c funcionamento (Modelo no anexo XIV deste edital). 6.5.8.6. Quando se tratar dc certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serio
considerados validos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

6.3 5.5. Declaração de elaboração Independente de proposta (Modelo no anexo VII deste Edital).

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO
6.5.9. As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita peio(a)
Pregoelro(a) e membros da equipe de apoio, portanto, no caso de apresentação de certidões por
meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas.

6.5.1 Os licitantes que apresentarem Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura
Municipal de Lima Campos/MA, ou habilitação parcial válida no SICAF ou em certificado de registro
cadastral expedido por órgão dos Estados e Municípios poderão deixar de apresentar os documentos
abrangidos por eles. No entanto, permanecerão obrigados a enviar os documentos não contemplados
np Certificado, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, a Certidão Negativa de Falência e os
documentos de Qualificação Técnica, e ainda, a Decfaração da inexistência de fato impeditivo da sua
habilitação, conforme modeio sugerido no Anexo V deste Edital.

6.5.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes ã proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.

6.5.11. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatóno
apresentados em iingua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficiai do Brasil por tradutor juramentado.

6.5.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.5.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prato de validade vencido, o
licitante deverá encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo
registro cadastral.

6.5.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou “solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses em contrário
previstas neste Editai. 6.5.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.5.4. Para fins da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pela Prefeitura
Municipal de Lima Campos nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova.

6.5 14 - Serão acenas somente cópias legíveis.

6.515 - 0(a) Pregoeiro(a) se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.

6.5.5. Caso haja divergência entre os nSs do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos
exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada,
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação;

6.5.16 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, á conformidade da
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital bem como na legislação pertinente.

6.5.17. A prova de inscrição prevista no subitem 6.3.2.8 do presente Edital, poderá ser dispensada
caso não exista norma de regência pela qual o Poder Público da sede da licitante imponha a emissão
do referido documento como requisito para funcionamento da empresa.

6.5.6. Se a licitante for a matriz. Iodos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante
for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela
natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz.

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06 e suas
alterações.

7. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO - PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu
procurador proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

6.5.8. A documentação para habilitação deverá ser apresentada da seguinte forma:

6.5.8.1. Documento(s) original(is); ou
7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo|a) Pregoeiro(a), não mais serão admitidos novos
proponentes e os representantes legais credenciados deverão entregar;6.5.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório; ou
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a) Declaração de Comprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI);

b) Envelopes n^Ol e ns 02 (subitem 4.2.1).

em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas

as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser (ormulados em valores distintos e decrescentes, inferiores â proposta

de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

7.2.1, A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante as

sanções previstas neste Edrtal, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

7.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de

preferência previsto na Lei Complementar n^ 123/2006, deverão apresentar ao(a) Pregoeiro(a):

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI)

b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO
VIII);

c) será vedada a oferta de lance visando o empate;

d) guando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo

para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular.

O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constantes deste Edital;
c) Envelopes n^Ol e n9 02 (subitem 4.2.1);

7.3. 0(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos envelopes n« 01 (PROPOSTA), seguindo com os atos

referentes à classificaçlo das propostas de preços
f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a)

Pregoelro(a). ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para

efeito de ordenação das propostas.a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

7.8 ● A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem de sua formulação ou conforme determinar 0(a) Pregoeiro(a) no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo

critério de MENOR PREÇO 'POR ITEM".

b) Identificação e cumprimento das condições previstas neste edital quanto à participação
exclusiva de MEs/EPPs.

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e todas

aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em

relação ao menor preço;
7.10 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, Ols) Pregoelro(a) examinará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a

respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a

Administração.

d) seíeção das melhores propostas, até o máxime de 03 (três), quaisquer que sejam os preços

ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do

critério definido na alínea "c";

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo 0(a) Pregoelro(a) negociar com o

particular melhores condições para a Administração.

7.12 ● 0(a) Pregoeiro(a) poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços

unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de

juízo.

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes

legais das licitantes participem da etapa competitiva por melo de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusâo do seu direito de participar da fase
de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduzirarrr ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais

erros, tomando-se como correios os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas

para apuração do valor da proposta.

7.13. Encerrada a etapa de lances, 0(a) Pregoelro(a] convocará. o{s) llcltante(s) delentor(es) da(s)

proposta(s) melhor classificada(s), para que encaminhem os documentos relacionados abaixo:

7.14 - Aceito o preço final proposto. 0(a) Pregoeirola) procederá à abertura o envelope n? 02

contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições

habllilatorias, consoante às exigências deste Edital.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que

tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
lances.

7.15 - Constatado 0 atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação

aos demais empatados, e assim sucessivamente até  a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Então será dado inicio á etapa competitiva  e 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os

representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais

7.16 ● A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no instrumento

convocatório, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com

irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal

prevista na Lei Complementar n' 123/2006.
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7.17 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se  a licitante desatender às exigências habllltatdrlas,

0(a) Pregoelro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e a ela

adjudicado o objeto do certame.

7.2S - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não

caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em ratão de fatos ou

só conhecidos após o julgamento.

8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) até dois dias úteis

anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e.mail indicado no preâmbulo deste

edital ou entregue pessoalmente.

7.18 - As microempresas c empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.18.1 ● Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prato de

OS (cinco) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento em que a proponente for

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.13.2 ● A não regularização da documentação, no prato previsto no item anterior, implicará na

decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuizo

das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n« 8.666/1993 e no art. 7S da Lei federal ns

10.S20/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes,

ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência ás demais microempresas e

empresas de pequeno pode, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no Item
7.10.

8.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

fisica ou jurídica poderá Impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações

deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da

2< (segunda) via, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na Av. JK,

s/n. Bairro Centro, Lima Campos-MA, em dias úteis, das OSiOOhs (oito horas) ás I2:00hs (doze horas).

8.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas),

conforme estabelecido no Decreto Municipal nS 002/2013.

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente Impugnado o presente edital.

Implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

8.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
7.18.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, o objeto

licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 9. DOS RECURSOS

7 19 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

9.1 - Oos atos do(a) Pregoeiro(a) neste processo llcitatório, poderá a licitante, ao final da sessão

pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de Interpor recurso, sendo registrada e.m

Ata a síntese das suas razões de recorrer.

7.20 ■ $e não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em

Ala durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, 0(a) Pregoeiro(a)

procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

9.2 ● A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no

momento da sessão deste Pregão, Importará na decadência do direito de recurso e ad|udicação do

objeto à licitante declarada vencedora.

7.21 ● Se houver interposição de Recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), a Adjudicação dar-se-á após

o julgamento do Recurso interposto e dado coixhecimento do seu resultado, observados os

procedimentos previsto no art. 4, Inciso XVIII da Lei n< 10.520/2002.

9.3 . Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três)

dias, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 ● Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos

concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (três) dias,

contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

7.22 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam

omissas ou apresentem Irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou amda as

que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente Inexequívels, assim considerados

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove

que os custos dos produtos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade

são compativels com a execução do objeto.

9.5 ‘ Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Comissão

Permanente de Licitação, da Prefeitura de Lima Campos, localizada na Av. JK, s/n - Bairro Centro, Lima

Campos-MA.
7.23 - Nas situações previstas na legislação aplicável á matéria é lícito ao(a) Pregoelro(a) negociar

diretamente com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço. 9.6 - O acolhimento do recurso importará na Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7 24 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo(a)

Piegoeirofa), por sua Equipe de Apoio e pelos repiesenlanies legais das licitantes presentes á sessão

deste Pregão.

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais

vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.
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9.8 - Os reojfsos e contra-raiões de recursos deverão ser dirigidos ao(a] Pregoerrola) e entregues

diretamenie na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.S.

com o objetivo de registrar formalmente proposta de preços para futuros fornecimentos dos serviços

objeto deste Pregão, com compromisso obrigacionat por parte das empresas beneficiárias, e sem

obrigar que sejam efetivadas pela administração as aquisições que dele poderão advir.

12,1,2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus

demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e as Propostas recebidas e homologadas por ocasião da

sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na integra, ao
Decreto Municipal n« 20 02 001/2017, Decreto Federal n", 7.892/13, alterado pelo Decreto n"

8,250/14, á Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (dore) meses, a partir do cumprimento dos

requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada ás cláusulas deste Edital,

independentemente de transcrição.

12.1.4 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das sanções a ele previstas neste Edital, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais licitantes, no ordem de classificação.

12.1.5 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.

65 da Lei n* 8.666, de 1993 e suas alterações.

se

9.9 - 5e não reconsiderar sua decisão, 0(a) Pregoeiro(a) submeterá o recurso, devidamente

informado, ã consideração da autoridade supenor da Prefeitura Municipal de Lima Campos, que

proferirá decisão definitiva.

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá homologar este

procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Não havendo manifestação de recurso, 0(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto

da licitação à(s) proponenie(s) vencedora(s) e submeterá o processo a apreciação da autoridade

superior, que poderá homologar, revogar ou anular  o procedimento licitatório.

10.2. Ocorrendo a manifestação de imerposição de recurso, caberá à autoridade competente a

adjudicação e homologação da licitação.

10.3. A Adjudicação e homologação serão feitas pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os
fatores exclusivamente referidos neste edital.

12.1.6 Será incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classifcação do

certame, excluido o percentual referente ã margem de preferência, quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no Art. 3", da Lei n' 8.666/93

11. DA ASSINATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos |MA),

através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.
12.1.7 O registro a que se refere o item 12.1.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
Decreto Federal n‘ 7.892/13.

no

11.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pcLi

Administração.

11.3 - E facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular

no ato da Assinatura da Aia de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a

ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções

previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 12.1.4

12.1.8 Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do

licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase

competitiva.

12.1.9 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada

contratações.

12.2 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

12.2.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática do todos os atos necessários ao

controle e administração da presente Ata, Incluindo o acompanhamento periódico dos preços

praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

12.2.2 Durante a vigência da ala, os preços registrados serão ftxos e irreajustáveis, exceto

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na aiinea "d' do Inciso II do

art. 65 da lei n.t 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado

sofrerem redução.

12.2.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art, 65 da Lei n.« 8.666/93, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório,

nas

nas

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamenie com a

proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

11.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a prestar os serviços a

ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especifcações e

condições do edital.

12. 00 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1.1 Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata do

Registro de Preços na forma da minuta constante do Anexo X e nas condições previstas reste Edital,
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12.2.4 A beneficiária, quando for o caso previsio acima, deverá formular ã adminislraçSo
requerrmento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autoriza;ão do órgão gerenciador

Após a autorização do órgão gerenciador, o ‘‘carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (novertta dias), observado o prazo de vigência da ata.

12.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e orgâos

participantes.

12.2.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: iista de preço de fabricante,

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

12.2.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas

entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto

0 aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 12.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a adquirir os serviços registrados dos fornecedores

constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,

observado o disposto neste edital e seus anexos.

12.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subltem 12.3.2, do processo especifico para

compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

12.2.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econõmico-financeirq, procederá à revisão dos

valores pactuados.

12.2.8 Quando o preço iniclalmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,

tornar-se superior ao preço praticado no mercado,  o Contratante poderá convocar o fornecedor,

visando á negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.2.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocara os demais fornecedores, visando

igual oportunidade de negociação.

12.4 DO CANCELAMENTO

12.4.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório

que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n« 8,666, de 1993, ou no art.

7«daLei ns 10.520, de 2002.

12.2.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante

poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento:

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

12.3 DOS U5UÃRIOS

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei ní

8.666/93, desde que devidamente comorovadas;

12.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a”, “b" e "d" deste item, será

formalizado por despacha do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.4.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

12.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto ns 7.892/2013, desde que devidamente justificada a

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração que não tenha participado do certame liciiaiório, mediante anuência

do órgão gerenciador, de acordo com as condições  e as regras estabelecidas na legislação aplicável á
matéria.

12.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada á

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e  a economicidade para a administração da utilização

da ata de registro de preços;

12.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1 Quando da existência de demanda pata os serviços registrados, o Município de Lima

Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do menor preço
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registrado para a assinatura do contrato (Anexo III) que deverá ocorrer ern até OS (cinco) dias úteis,

prato este que poderá ser prorrogado uma vet, por igual período, quando solicitado peio licitante

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o contrato ou

retirar a Mota de Empenho dentro do prato estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente Edital.

14.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á Secretaria Requisitante,

acompanhada das Certidões listadas no subitem 14.1, acima.

14,4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

14.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Não serio efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização monetária.

13.3 O contraio deverá ser assinado por representante da empresa beneficiária da ata de registro de

preços, devidamente habilitado.

13.4 A assinatura do Contraio está condicionada á manutenção da regularidade da habilitação.

13 5 Os contratos decorrentes desta licitação deverão ser assinados ou as notas de empenho emitidas

dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do Art. 57 da Lei n‘
3.666/93.

14.7 ● A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.

14.8 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moracórios,  a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados

"pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.
13.7 Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65,

da Lei ni 8.666/93. 14.9. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação dos serviços, devendo ser

efetuado o pagamento no prazoe demais condições constantes no item 14 deste Edital.

15. DAS SANÇÕES

14.1-0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos

serviços, desde que nlo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada

da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais

e Divida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358,

de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa, quanto á Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede

da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, Certidão Negativa

de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida

pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante; Certificado de

Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua

proposta.

15.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de

validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro

de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será

descredenciadq no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou Municipal,

peto prazo de até 5 (cinco) aros, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

15.2 Em caso de Inexecuçâo parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

garantidos o contraditório e amplo defeso, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de;

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Apôs o décimo qumto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

lí

14.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(sj registrada(s) na Ata de Registro de Preços,
devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do

Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
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bl 5% (cinco por cenlol sobre o vslor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (qulnce) dias úteis
na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade/garantia inferior ao
exigido. Após 0 décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a nâo-aceitaçlo
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexccução parcial ou total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por
período superior ao previsto na alínea “a", do subitem 15.2.1., ou de inexecuçâo parcial da obrigação
assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contraio, em caso de inexecuçâo total da obrigação
assumida.

decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou instrumentos
equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório. No entanto, para efeito de
classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o
exercido em curso:

SECRETARIA DE SAÚDE:
UNI ORÇAMENráRIA'
rUNÇio PROGIiAMAriCA

^ROj.ATMO^F:^ 2.0Í&- do Tran«l>orle da Rede Municipal de $d6de
ELEM DE DíS^E&A: 3.3.90 39 00- Outros Serv. De Terc. Pessoa JunAca

l&Ol - fundo Mumcipal do Satíde
10 3010ú$S

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
Uh4l ORÇAMENTARIA'
FUNÇAO PAOOAAMATICA'
PROl ATIVIDADE .

0403 - ManutençSe c Dnenvolvimenro do ínt»oo
12 3M C013

2 OlA - Mangienf 3o do Transporte voculado a Educarão
ELEM OEDESPESAi 3.3.90.39 00 - Out/OT Scvv E>e Terc. Pessoa JiruMa

15.3 A Eançâo dc impedimento do direito de licitar ou contretar com o Município de Uma Campos
poderá &er aplicada ao fornecedor juntamente com  a de multa. As penalidades $âo independentes e a
apíicaçâo de uma náo excluí a$ demais.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
IS.A As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos
pagamentos devidos pela Contratante.

uniorçameniAria-
tUNÇáO PROGRAMATICX:
RROJ AIlVIOAOf:

1301 — Furtdo Mun. de A&sistérK<4 Eocidl
Oa.282 004a

3 045 - MãrutcficAo do Transporte do ÍMAS
ElíM. OC OCEfíSA* 3 3 90 39 00 «Outros $«rv 0« Terc. Pessoa luridica

1S.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo
ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança
judicial.

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA:
UNI orçamíntAria
FUNÇAO PROGRAMinCA:
PROl ATMDADF .

C601 - $«e. Mgrt de inlrdeslrururs e Urbencsmo
36.132 CD61

2 0S2 - ^ Transporte da Secretaria de InTraestrulura
ELEM OE DESPESA. 3 3 90 39 00 -Ouiros Serv De Terc. rgtêdica

1S.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no $ do art. S7 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os
atrasos não precedidos da competente ptorrogaçâo.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE:
UNI OPÇAMENTÂFltA
FUNÇAO PROGRAMÁTICA
PfOJATtVIOAOE

0901 - Secrouria Mt^kipal de Me>o Amthente
26 133.0063

2 0S4 - NUinutcr^So do Transporte da $ec. Me<0 A/nDienie
ElEM DE DESPESA 3 3 90 39 00 ● Outrm $erv. pe Ter<. Pe^sM lurid«a

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUAfilA E PESCA:
0701 - Sccretana Mimtopal Oe AcrtcgRura. Pecu^ia  e PcMa
04 122 0032

2 046 - MarvgrençSoda Sccrctarta Municipal de A^tfulTgra
ElEM DE DESPESA 3 3 90 39 00 ● Outrm Serv De Terc. Pn$u hurdica

UNI OPtCAMENrAPtA
FUNÇAO PftOGRAMAIlCA
PHOlATMOADE.,15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

16.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas
decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento vigente à época das referidas contratações.

15 9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e. no caso de impedimento do
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado direiamente da
Contratada, amigável ou judiclalmente.

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 O prazo, local e demais condições de entrega, bem como a forma de recebimento dos serwços
estão previstos no Termo de Referência, Anexo II do presente Edital.

18. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

18.1. A CONTRATADA oferecerá OS seguintes prazos de garantia;
16.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n* 20 02 001/2017, e Decreto Federal n*.
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas

18 1 1 Os serviços prestados lerão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo
ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro.

Pr»« CXX9U« Oe Caiies in* . CENTRO - CEP «5728 000 - Lxni Cenipos - MX
Fone (»9l36e«ll12-Fa> <99)36X61101
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18.1.2. Para serviços de cintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) meses A

contagem do prato terá inicio a partir do recebimento definitivo do veiculo.
20.8 - No caso de alteraçlo deste Edital no curso do prato estabelecido para o recebimento das

propostas de preços e documentos de habilitação, este prato será reaberto, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade, a legalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da

contratação.

18.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o periodo de garantia, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, após o recebimento do veiculo, providenciar o devido reparo, no prato máximo

de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

19. DAS AMOSTRAS

19.1 Não serão exigidas amostras para a presente licitação 20.10- A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realitada em sessão pública,

devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada

pelo(a) PregOBiro(a), pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer

técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos

representantes das licitantes presentes.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como  a proposta da licitante vencedora, farão parte

integrante da Ata de Registro de Preços e do Contrato, independentemente de transcrição.

20.2 - É facultado ao(a| Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro da

Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada ã

inclusão posterior de documento ou informação que devería constar originaríamente da

proposta/documentaçâo. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência

promovida.

20.3 ● As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.4 ● As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Lima Campos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemenie da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.5 - A Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA poderá revogar a presente licitação por raiões de

Interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para Justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.11 ● Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em

um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas

que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-

se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

20.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho peto(a) Pregoeiro(a) e

pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do(a) Pregoeiro(a) e sob sua

guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

20.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no

dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

20.13 ● Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão ã disposição para

retirada no endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis

após a publicação da Resenha da Ata de Registro Preços, após o que serão destruídos pelo(a)

Pregoelro(a).

20.14 ● Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do Início e inclui-se o dia do

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura

Municipal de Uma Campos.
20.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o

disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n« 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, amda. o dispositivo

citado na alínea anterior; e.

20.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

20.16 - é expressamente proibida a velculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços,

salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de Uma Campos.

20.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a continuidade

da Ata, ficará condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA. quanto ao

procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui

estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na

execução do objeto contratado.

c| no caso de desfazimento do processo licitatório. fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Edital.

ou

20.17.1 - Para averiguação do disposto no item 20.17. a empresa resultante de qualquer das

operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem. Imediatamente, a documentação

comprobatória de sua situação.
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20.18. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou a aualquer servidor, visitar "in loco', a(s) sede(s) dâ(s)

empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de endereço físico,

bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício do ramo
de atividade.

20.19 - É vedada a subconiratação, no todo ou em pane, para a execução do objeto licitado.

20.20 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(aj em conformidade com a Lei Federal ne

10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamenie, no que couberem, a Lei Federal n^ 8.666/1993, a Lei

Complensentar n> 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

ANEXO XIII

ANEXO XIV

ANEXO XV

- Modelo do Termo de Recebimento Definitivo;

- Modelo de Declaração de Localltação e Funcionamento.

- Recibo de Retirada do Edital.

20.27 - Para diiimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão,

excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lima Campos (MA). 26 de outubro de 2020.

20.21- Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente

de Licitação, situada a Av. JK, s/n ● Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, de 2> a 6t feira,

no horário das08:00hs (oito horas) ás 12:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos
adicionaisgratuitamente. os endereço, e-maílno mesmo no

liçitacaufidlimarAmpos ma nov tir.

Esclareciment Lidiane de Sá Curvina

Secretária Municipal de Saúde

Matricula n? 0001015/2017
20.22- O edital e seus anexos serão disponibliizados gratuitamente através do sitio oficial deste poder
executivo www.limacamDos.ina.Eov.br.

20.23- Os interessados que desejarem receber o arquivo editável em formato "pdf' ou "doc",

deverão comparecer sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. JK, s/n - Bairro Centro,

Cep 65.723-000, Lima Campos-MA e apresentar uma mídia de armazenamento, podendo ser: Pen

drive, CO, OVO ou HO externo.

20.24 - Ao adquirir o Editai, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações,

devendo comunicar ã Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a

notificação encaminhada ao endereço fornecido.

20.25 - A indicação de qualquer marca prevista no Termo de Referência servirá apenas como

referência para elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese alguma, no julgamento das
mesmas.

20.26. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I

ANEXOU

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

ANEXO VIII

- Modelo de Proposta;

● Termo de Referência;

- Minuta do Contrato;

- Modelo da Carta Credencial;

- Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos de Habilitação;

- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

- Modelo de Declaração de Elaboração Indepedente de Proposta;

- Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa - ME, ou Empresa

de Pequeno Porte - EPP;

- Modelo de declaração de Cumprimento do art. 7S, XXXIII da Constituição Federal

de 1988;

- Minuta da Ala de Registro de Preços;

- Modelo de Declaração de Idoneidade;

● Modelo do Termo de Recebimento Provisório;

ANEXO IX

ANEXO X

ANEXO XI

ANEXO XII

Praça Dvqua 0» Ca»ias sm*- CENTRO - CEP 66726-000-Lima Campo» - MA
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PREGÃO PRESENCIAL N> 037/2020

ANEXO I
6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(5) rejeitado(s) no todo ou em parte

pela contratante, na hipótese de nlo conformidade com as especificações exigidas no Anexo II -

Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prato de até

). contados a partir da notificação oRcIal feita pelo gestor/fscal da

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

A(01

PREGOEIROfA] DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL LI MA CAMPOS/MA

Av. JK, s/n - Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA
7. Informamos, desde já. que. caso nos sega adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão

AGÊNCIA NVser creditados á CONTA CORRENTE N*. ., BANCOMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
em nome de

Referente; Pregão Presencial n5 037/2020 8. Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços e o(s) futuro|s|

Contrato(s). será o Sr7. Portador do RG, sob o n‘. e CPF n’

com residência na
Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Presencial n.^

037/2020, cujo objeto é a eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração

Pública, conforme as especificações constantes do Anexo II do Edital ● Termo de Referência, e após

tomar conhecimento de todas as condições Ia estabelecidas, passamos a formular a seguinte

proposta:
(local e data)

3. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Valor Total da Proposta: RS.

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PREffKRS
DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANT.

unitArio TOTAL

Valor Total RS

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -

R$), já Incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de

acordo com as condições estabelecidas reste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em

todos os seus termos.

4. 0 prazo de validade desta proposta é de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n*. 037/2020.

5, Declaro que entregaremos os serviços licitados no prazo máximo de |

.), dias, contado

contados do recebimento da Ordem de fornecimento.

s da data de
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PREGÃO PRESENCIAL N« 037/2020

ANEXO II
4.1 As especifica0es e quantitativos dos serviços  a serem adquiridos, e demais exigências são as

seguintes:

TERMO OE REFERÊNCIA
VALOR

MÊOIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOSITEM UNO QTO

1. JUSTIFICATIVA;

SERVIÇOS MECÂNICOS / FIAT UNO MIILC
WAV-ECON

1 HORAS RS 98,20 RS 3.928,0040
1.1. Torna-se Imperiosa e necessária a contratação de empresais) para prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados, com fornecimento de mão de obra.

Ininterrupta e com boa qualidade para que os veículos oficiais estejam sempre em perfeitas

condições de funcionamento e de conservação, visando o desempenho regular das atividades

pertencentes à Prefeitura Municipal de Uma Campos  - MA. Oestaca-se ainda a inexistência de

profissionais qualificados pertencentes ao quadro do Mun>cípio para desempenhar os trabalhos.

SERVIÇOS MECÂNICOS/ L 200 TRITON HPED2 RS 126,25HORAS 60 R5 7.575,00

SERVIÇOS MECÂNICOS/FIATTOURO3 HORAS RS 103,20 RS 5.410,0050
FREEDONAT9D

SERVIÇOS MECÂNICOS/TOYOTA HILUX

(AMBULÂNCIA)
4 R$126.25HORAS 80 RS 10.100,00 I

SERVIÇOS MECÂNICOS /STRAOA 1.4 TCA

(AMBJLÃNCIAI

SERVIÇOS MECÂNICOS /CAMINHONETE/

AMSUWNCIAR£^AUIT/M«TER
SERVIÇOS MECÂNICÓS /CAMINHONETE /
AMBULANCIA IVELO GRAN FJRGONE

S HORAS SO RS 104,20 RS 5.210,00

1.2. A contratação iraia-se da realização de serviços comuns e justifica-se pela necessidade de

efetuar, conslantemenle, procedimentos preventivos e corretivos para os veículos que compõem a

frota da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, compreendendo suas secretarias e fundos

municipais, com vistas a garantir a normalidade da operação dos serviços, sem prejuízos para o

funcionamento das atividades dos órgãos desta Administração Municipal, a qualquer tempo, com

segurança, apresentando, dessa forma, veículos em perfeito estado de conservação e utilização.

6 HORAS RS 134,75 RS 5.390,0040

7 HORAS RS 134,7540 RS 5.390.00

SERVIÇOS ELETRICOS /FIAT UNO MILLE WAY-
ECON

8 RS 91,89HORAS 40 RS 3.675,60 I

9 SERVIÇOS ELETRICOS/L 200 TRITQN HPEE) RS 101.S9 RS 4.075,60HORAS 40

SERVIÇOS ELETRICOS /FIATTOURO FREEOON10 HORAS RS 96.89 RS 3.875,5040
AT9D

SERVIÇOS ELETRICOS/TOYOTA HILUX

(AMBULÂNCIA)

SERVIÇOS ELETRICOS /STRAOA 1.4 TCA

lAMBULÂNClA)

SERVIÇOS ELETRICOS /CAMINHONETE/

AMBULANCIA RENAULT/MASTER

1.2. Será adotado o critério de remuneração da CONTRATADA por quantidade de horas de serviços,

haja vista a inviabilidade da adoção de aferição dos resultados.

11 HORAS RS 98,75 RS 4.937,5050

12 RS 87,50HORAS 50 RS 4.375,00

1.3. É essencial que a oficina CONTRATADA se situe a, até, 300 km da Sede da Prefeitura Municipal de

lima Campos/MA, situada na Av. IK, s/n. Centro - Lima Campos/MA, caso contrário, a Administração

será obrigada a transportar seus veículos a oficinas localizadas a distância consideráveis, demandando

não só combustível, mas, também, tempo de mão de obra, considerando o motorista que busca e

leva 0 veículo na oficina.

13 HORAS RS 116,00 RS 4.640,0040

SERVIÇOS ELETRICOS /CAMINHONETE /
AMBULANCIA IVELO GRAN FURGONE

14 HORAS 40 RS 116,00 RS 4.640,00

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/FIAT UNO MILLE
WAYECON

IS HORAS RS 83,5040 RS 3.340,00

16 SERVIÇOS HIORAUIICOS /L 200 TRITON HPED HORAS RS 133,75 RS 5.350,00 ●40

SERVIÇOS HIDRÁULICOS /FIAT TOURO
FREEOON AT90

SERVIÇOS HÍORAUIICOS /TOYOTA HIIUX'

lAMBULÂNCIAI

SERVIÇOS HIDRAUIICOS/STRADA 1.4 TÇA

IAM8ULÃNCIA)

2. OBJETO

2.1 O presente termo de referência tem porobielo  o Registro de Preços para eventual contratação de

pessoa(s) juridica(s) para execução dos semços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e

maquinas, de interesse desta Administração Pública, de acordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência,

17 RS 102,25HORAS 40 RS 4.090,00

18 RS 133.75HORAS 50 RS 6 687,50

19 HORAS 30 RS 92,25 RS 2.767,50

SERVIÇOS HIDRAULICOS/CAMINHONETE/

AMBUtANCIA RENAUIT/MASTER
20 HORAS RS 141,75SO RS 7.062,50

3. VALOR ESTIMADO

3.1 O preço considerado como estimativa para o objetc^do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisa de preços de mercádo. Com base em tal procedimento, foi

estimado o valor total de R$ 1.106.451,70 {Hum Milhão, cento e seis mil, quatrocentos e cinquenta e

um reais e setenta centavos).

SERVIÇOS HIDRAULICOS/CAMINHONETE /
AMBUtANCIA IVELO CRAN FURGONE

21 40 : RS 141,25HORAS RS 5.650,00

SERVIÇOS lANTERNAGEM E FUNILARIA/FIAT
UNO MILLE WAY ECON

SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARlA /I
200 TRITON HPED

SERVIÇOS WNTERNAGCM Ê FUnTlARIA /FIAT

TOURO FREEOON AT9D 
SERVIÇOS lANTERNAGEM E FUNIURIA

22 HORAS 40 I R$84.83 RS 3.393,20

23 HORAS 50 RS 113,75 RS 5.687,50

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 24 HORAS 50 R5 101,08 RS 5.054.00

25 HORAS RS 115,00 RS 5.750,00SO
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AOVOTA HILUX (AMBULÂNCIA) 
SERVIÇOS LA'NfÉRNÃGEM E FUNIIARIA

/STRADA 1.4 7CA (AMBULÂNCIA)

EOD.E.HDORE

SERVIÇOS ELCTRICOS /ÔNIBUS VW/ MPOLO
SCM.MODI E

26 HORAS RS 96,08 RS 4.804,0050 54 HORAS RS 124,75 RS 4.990,0040

SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA
/CAMINHONETE/ AMBULANCIA

RENAULT/MASTER

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/OS ÔNIBUS 15,190SS HORAS RS 132,88 RS 13.288,0010027 HORAS 50 RS 126,25 RS 6.312,50 VW

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/ÔNIBUS
MERCEDES- BENZ 1519R ORE

56 RS 132,88 RS 6.644,00HORAS 50SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA

/CAMINHONETE/AMBULANCIA IVELO
GRAN FURGONE

28 RS 133,75HORAS 40 RS 5.350,00 SERVIÇOS HIDRÁULICOS /MICRO- ÔNIBUS

VOLARE V8
SERVIÇOS HIDRÁULICOS /MICRO- ÔNIBUS
CITVDLASS 70C16

57 RS 132,88HORAS 40 RS 5.315,20

SERVIÇOS DE PINTURA /FIAT UNO MILIE
WAV-ECON

29 RS 83,50HORAS 40 RS 3.340,00 58 HORAS RS 132,88 RS 5.315,2040

30 SERVIÇOS DE PINTURA/L 200TRITON HPED RS 106,2SHORAS 40 RS 4,250,00 SERVIÇOS HIDRAUUC05/0NIBUS

M.BENZ/CAIO LO 916.QRE
59 HORAS RS 132,88 RS 5.315,2040SERVIÇOS DE PINTURA/FIAT TOURO

FREEOONAT9D
31 fiS 97,25HORAS 40 RS 3.890,00

SERVIÇOS H1DRAULICO5/ONIBUSVW/15.190
EOD.E.HDORE

60 RS 132,88HORAS 40 RS 5.315,20SERVIÇOS DE PINTURA AOYOTA HILUX

(AMBULÂNCIA)
32 HORAS 40 RS 106,25 RS 4.250,00

SERVIÇOS HIDRÁULICOS /ÔNIBUS VW/
MPOLO SEM.MODIE

61 RS 132,88HORAS 40 RS S.315,20SERVIÇOS DE PINTURA /STRADA 1.4 TCA

(ambulAnciai
33 ■  HORAS RS 88,S0 RS 3.540,0040 4,

SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /OS

ÔNIBUS 15.190VW
SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA

/ÔNIBUS H«RCE^D£S;«N2 1^9R ORE
'SERVIÇOS UINTERNAGEM C FUNILARIA
/MICRO- ÔNIBUS VOLARE V8

62 RS 138,75HORAS 60 RS 8 325,00SERVIÇOS DE PINTURA /CAMINHONETE/

AMBULANCIA RENAULT/MASTER
34 HORAS RS m,25 RS 5.562.SüSO

63 HORAS RS 138,75 R$4.162,5030SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHONETE/
AMBULANCIA IVELO GRAN FURGONE

35 RS 111,25HORAS 40 RS 4.450,00

64 HORAS 30 RS 138,75 FiS 4.162,5036 ALINHAMENTO HORAS RS 56,25 RS 9.000,00160

37 BALANCEAMENTO RS 45,00 RS 7.200,00HORAS 160 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA
/MICRO- ÔNIBUS CITVDLASS 70C16

65 HORAS RS 138,75 RS 4.162,5030LUBRIFICAÇÃO38 HORAS RS 69,49 RS 11.118,40160

TROCA DE ÓLEO DE VEÍCULOS LEVES39 HORAS R$47,39 RS 5.686,80120 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA

/ONIBUS M.BENZ/CAIO LO 916.0RE
66 HORAS 30 RS 138,75 RS 4.162,50TROCA DE Oleo de veículos medio40 HORAS RS 61,25 RS 7.350,00120

serviços LANTERNAGEM E FUNILARIA
/0NI6USVW/15.190 EOO.E.HD ORE

67 HORAS RS 138,7530 R54.162,50SERVIÇOS MECÂNICOS/OS ÔNIBUS 1S.19041 HORAS RS 139,75 RS 13.975,00100
VW SERVIÇOS WNTERNAGEM E FUNILARIA

/ONIBUS VW/ MPOLO SEM.MODI E
68 R$ 138,75HORAS 30 RS4.162,S0SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUS MERCEDES.

BENZ 1S19R ORE
42 HORAS RS 139.7S RS 6.987,50SO

SERVIÇOS DE PINTURA/OS ÔNIBUS 1S.19069 HORAS 80 RS 130,00 RS 10.400,00SERVIÇOS MECÂNICOS /MICRO- ONIBUS
VOUREV8

VW43 RS 139,75HORAS 50 RS 6.987,50
SERVIÇOS DE PINTURA/ONIBUS MERCEDES-
BENZ 1S19R ORE

70 HORAS RS 130,00 RS 3.900,0030
SERVIÇOS MECÂNICOS /MICRO- ONIBUS

CITYCLASS 70C16
SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUS
M.BENZ/CAIO 10 916.0RE

44 RS 139,75HORAS 50 RS 6 987,50
SERVIÇOS DE PINTURA /MICRO- ONIBUS
VOLAREV8

71 HORAS RS 130,00 RS 3.900,0030
45 HORAS 50 RS 139,75 RS 6.987,50

SERVIÇOS DE PINTURA /MICRO- ONIBUS
CITVDLASS 70C16

SERVIÇOS DE PINTURA /ONIBUS

M.BENZ/CAIO LO 916.0RE

72 HORAS RS 130,0030 RS 3.900,00SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUSVW/15 190
EOD.E.HO ORE

46 HORAS RS 139,75 R$ 6.987,5050

73 RS 130,00HORAS 30 RS 3.900,00SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUS VW/ MPOLO

SEM.MODI E
SERVIÇ0SEIETRIC0S/05ÔNIBUSLS.190VW I HORAS

HORAS47 RS 139,7550 RS 6.987,50
SERVIÇOS OC PINTURA /ONIBUSVW/15.190
EOD.E.HDORE

74 HORAS RS 130,0030 RS 3.900,0048 RS 124,75 RS 12.475,00100

SERVIÇOS ElETRICOS/ONIBUS MERCEDES-
BENZ 1519R ORE

SERVIÇOS DE PINTURA /ONIBUS VW/ MPOLO
SEM.MODI E

49 HORAS 40 «5 124,75 RS 4.990,00 75 RS 130,00HORAS 30 RS 3.900,00 I
-r

SERVIÇOS ELETRICOS /MICRO- ONIBUS
VOLARE V8

SERVIÇOS ELETRICOS /MICRO- ONIBUS
CITYDIASS 70C16

LUBRIFICAÇÃO76 R$89,49 RS 16.108,20HORAS 18050 RS 124,75HORAS 40 RS 4 990,00 X

TROCA DE ÓLEO VEÍCULOS PESADOS77 HORAS 180 RS 65,00 RS 11.700,00

51 HORAS RS 124,75 R$ 4.990,0040
SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHONETE
RANGER CABINE DUPLA

78 RS 126,25HORAS 60 RS 7.575,00SERVIÇOS ELETRICOS/ONIBUS M.BENZ/CAIO

L0 916.0RE
SERVIcdSElETRICOS/ONrBUS'ÃiV/15.190 ' HORAS

HORASS2 R$ 124,7540 RS 4.990,00
SERVIÇOS ELETRICOS /CAMINHONETE
RANGER CABINE DUPLA

79 RS 98,75 RS 4.937,50HORAS 5055 RS 124,75 «4,990,0040
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SERVIÇOS HIDRAUtlCOS/CAMINHONETE
RANGER CA8INC DUPLA

SERVIÇOS UNTERNAGEM E PÒNILÁRIÁ
/CAMINHONETE RANGER CABINE DUPLA

SERVIÇOS DE PINTURA /FIAT NOVO UNO

EÇQNOMY _
SERVIÇOS DE PINTURA /FIAT STRAOA

WORKING
ALINHAMENTO

80 RS 133,7SHORAS 50 RS 6.eS7,S0 109 RS 81,00 RS 2.835,00HORAS 3S

81 HORAS RS 121,25 RS A.850,0040 110 RS 81.00 RS 2.835,00HORAS 35

SERVIÇOS DE PINTURA /CAMINHONETE
RANGER CABINE DUPLA

111 RS 71,25 RS 4.275,00HORAS 6082 i  HORAS 40 RS 106,25 RS 4,250,00
112 BALANCEAMENTO HORAS 60 RS 60,00 RS 3.600,00

83 ALINHAMENTO HORAS 60 RS 58,75 RS 3.525,00 LUBRIFICAÇÃO113 HORAS RS 74,49 RS 4.469,4060
84 BALANCEAMENTO RS47,S0HORAS 60 RS 2.850,00 TROCA DE Oleo veículos leves

TROCA DE 6lE0 veículos PESADOS

114 RS 59,89 RS 3.593,40I^RAS
HORAS

60
LUBRIFICAÇÃOBS I  HORAS 60 RS 66,99 RS 4.019,40 115 RS S8.75 H$4.700,0080
TROCA DE OltO veículos PESADOS86 HORAS 60 RS 53,75 RS 3.225,00 I ti ültl! i gt v**-*»!; i '*7rD

íiWSító'"'. SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHÃO PIPA

M.B6NZ/ATRON 2729K64
116 RS 138.69 RS 13.869,00HORAS 1007-SERVIÇOS MECÂNICOS /FIAT UNO MIILC87 HORAS RS 96,25. R$4.812,50SO

WAY-ECON SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHÃO

IVECOAECTOR 260E28
SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHÃO

117 HORAS RS 138,69 RS 13.869,00100
SERVIÇOS ELETRICOS/FIAT UNO MllLE WAV- ;

ECON
SERVIÇOS HIDRÁULICOS/FIAT UNO MILIE
WAY-ECON

SERVIÇOS LANTERNÃGEM E FUNIIARIA /FIAT
UNO MllLE WAV

:

88 RS 86.25HORAS 60 RS4.312.50

118 RS 138,69 RS 13.869,00HORAS lOO
BASCUIANTE VW 24-280CRM6X2

SÊRviçOS MECÂNICOS/MOTONIVELAOORÁ
89  HORAS 50 RS 83,50 RS4.175.00

119 RS 167.SO H$ 16.750.00HORAS 100
CAT90 HORAS RS 82.33 RS 3.293,2040
SERVIÇOS MECÂNICOS/PA CARREGADEIRA
W-130NEWHOLAN0

SERVIÇOS MECÂNICOS/pA CARREGADEIRA L- ’
60 VOLVO

120 HORAS 100 RS 158,06 RS 15.806.00SERVIÇOS 0£ PINTURA/FIAT UNO MllLE
WAY.ECON

91 .  HORAS 40 RS 81,00 RS 3.240.00

121 RS 158.06 RS IS.806,00HORAS 10092 ALINHAMENTO I  HORAS RS 51,25 RS 2.050,0040

93 BALANCEAMENTO I HORAS RS 42,50 RS 1-700,00 . SERVIÇOS MECÂNICOS/RCTflOESCAVAOEIRA40
122 RS 16.500.00HORAS 100 RS 165.00LUBRIFICAÇÃO94 !  HORAS RS 55,74 RS 2.229,6040 JCB

TROCA DE Oleo veículos leves95 I  horas 40 rs 44,89 RS 1.79S.60 SERVIÇOS EinRICOS /CAMINHÃO PIPA

M_BENZ/ATRON 2729X64
SERVIÇOS ElETRICOS/CAMINHÃO
IVECO/TCaOR 260E28

SERVIÇOS ELETRICOS/CAMINHÃO
BASCUIANTE VW 24 280 CRM6X2

123 RS 124,75 RS 9.980.00HORAS 80MathwHiftriWiaiaB 2r  .,
SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHÃO MB96 HORAS 80 RS 130,69 RS 10.455,20 124 HORAS RS 124,05 RS 9.924,0080
ACCa0 915

SERVIÇOS MECÂNICOS/FIAT NOVO UNO
ECONOMY

97 HORAS 40 RS 96,25 RS 3.850,00 12S RS 124,05HORAS 80 RS 9.924,00

SERVIÇOS MECÂNICOS/FIAT STRAOA
WORKING

1
SERVIÇOS ELETRICOS/MOTONIVEIADORA98 HORAS RS 96,25 RS 3.850.0040 126 RS 136.83 RS 10.946,40HORAS 80
CAT

SERVIÇOS ELETRICOS /CAMINHÃO MB

ACCEL0 91S
SERVIÇOS ELETRICOS/FIAT NOVO UNO
ECONOMY

SERVIÇOS ElETRICOS/PA CARREGADEIRA W-
130 NCWKOLAND

99 R$ 126,05HORAS 80 RS 10.084,00 127 RS 134.83 R$ 10.785,40HORAS 80

SERVIÇOS ELETRICOS /PA CARREGADEIRA l-
60 VOLVO

SERVIÇOS ELETRICOS /RETROESCAVADEIRA

100 HORAS 40 RS 86,25 RS 3.450,00 128 HORAS RS 134,83 RS 10.786,4080

SERVIÇOS EinRICOS /FIAT STRAOA
WORKING

101 HORAS RS 86,2S RS 3.450,0040 129 RS 142,50 RS 11.400,00HORAS 80
JCB

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/CAMINHÃO MB
ACCE10 915

SERVIÇOS HIDRÁULICOS /CAMINHÃO PIPA

M.6ENZ/ATR0N 2729X64
102 RS 136,25HORAS 80 RS 10.900,00 130 RS 141,63 R$14.163.00HORAS 100

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/FIAT NOVO UNO
ECONOMY

SERVIÇOS HIDRÁULICOS /CAMINHÃO

IVECO/TCaOH 260C28
SERVIÇOS HIDRÁULICOS /CAMINHÃO
BASCUIANTE VW 24-280 CRM6X2

103 RS 83,50 RS 3.340,00HORAS 40 131 HORAS 100 RS 141,63 RS 14.163,00

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/FIAT STRAOA

WORKING
SERVIÇOS lANTERNAGEM E FUNIIARIA

/CAMINHÃO MB ACCELO 9iS

104 HORAS 40 RS 83,SO RS 3.340,00 132 HORAS 100 RS 141,63 RS 14.163,00

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/MOTONIVtlADORA105 HORAS 80 RS 133,75 RS 10.700,00 133 HORAS RS 197,25 RS 19.725,00100
CAT

SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNIIARIA /FIAT

NOVO UNO ECONOMY
ÚSERVIÇOS LANTERNAGEM E f NÍLARIA /FIAT ]

STRADA WORKING

'

SERVIÇOS OE pTnTURA/CAMINHÃO MB
ACCELO 915

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/PA CARREGADEIRA

W130NEWHOLANO 
SERVIÇOS HIDRÃÍJIICOS/PA CARREGADEIRA

L-60 VOLVO
SERVIÇOS HIDRÁULICOS 
/RETROESCAVADEIRA JCB

106 RS 82,33 R$3.293,20 HORAS 40 134 RS 197,25 RS 19.725,00HORAS 100

107 RS 82.33HORAS 40 RS 3.293,20 13S HORAS 100 RS 197,25 RS 19.725,00

108 R$123,33HORAS 60 RS 7.399,80 136 RS 194,75HORAS RS 19.475,00100
J_
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SERVIÇOS lANTERNAGCM E FUNIURIA

/CAMINHÃO PIPA M.BEN^ATRON 2729X64
SERVIÇOS LANTERNAGEU E FJNIIARIA
/CAMINHÃO IVECOAEaOR 260E28

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO VORE V8L E O

ÔNIBUS VW/1S.Í9Õ EDO. E ORE

ÔNIBUS VW/IS. 190 EODE. HDORÊ

06 OJJ=6074 2013137 RS147.S0HORAS 60 RS8.8SO.OO
: 07

PTX^169
PSE=1482

2019
138 08HORAS 60 RS 147,50 RS 8.8S0.00 2014

ÔNIBUS VW/15.190 EOD. E. HD ORE

' 0NIBUSVW/15.190EOD. E. HDORE

09 1 OJO»5622 2014SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNIURIA

/CAMINHÃO BASCULANTE VW 24-280
CRM6X2

SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNIIARIA
/MOTONIVEIADORA CAT

10 PTG=9605 2019139 RS ISS.OOHORAS 60 RS 9.300,00
ÔNIBUSVW/15.19EÒD. E. HDORE

ÔNIBUS M BENZ/ DF 1519fi'.ORE

! 11 NXC=8673 2011
I 12 0JQ=1U6 2014140 RS 197,S0;  HORAS 50 RS 9.875,00

SERVIÇOS LANTERNAGEM E FJNIIARIA/PÃ
CARREGADEIRA W-130 NEWHOWND

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO141 HORAS RS 18S,00 RS9.2S0,0050

MAftCA/MODELOITEM PLACA ANO
SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/PÃ
CARREGADEIRA L-60 VOLVO CAMINHÃO PIPA M, BENZ/ATRON 2729K64142 01HORAS RS 185,00 RS 9,250,00 OJM=782750 2013

CAMINHÃO BASCULANTE VW24.280CRM6X202
^B=3703
OXR=5802

2018SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNIIARIA

/RETROESCAVADEIRAJCB
143 HORAS RS 185,00 RS 9.250,0050 CAMINHÃO BASCULANTE IVECO/TECTOR-

260E28

03 2014

SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO PIPA
M. BENZ/ATRON 2729K64

SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO

IVECOAEaOR 260E28

144 RS 136,67HORAS 60 RS 8.200,20 04 MOTONIVEIADORA CAT

PÁ CARREGADEIRA W-130 NEWHOLAND

PÁ CARREGADEIRA L-60 VOLVO

05
145 RS 136.67HORAS 60 RS 8.200,20

06

SERVIÇOS DE PINTURA /CAMINHÃO
BASCULANTE VW 24-280 CRM6X2

07 RETROESCAVAOEIRAJCB146 HORAS RS 146,67 RS 8.800,2060

SERVIÇOS OE PINTURA/MOTONIVEIADORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE147 RS 172,45HORAS 40 RS 6.898.00CAT

j. ITEM MARCA/MODELO PLACA ANO
SERVIÇOS DE PINTURA/PÃ CARREGADEIRA
W-130 NEWHOLAND

SERVIÇOS DE PINTURA/PÂ CARREGADEIRA l”
60 VOLVO

148 RS 169,95HORAS 40 RS 6 798,00 TOYOTA HILUXAMBULÂNOA01 0XR=2852 2014

02 FIATAORO FREEDON AT90

L-200 TRITONHPED
PTH^yz
PSN=1480

2019
149 :  HORAS 40 RS 172,45 RS 6.898.00 03 2016

SERVIÇOS OE PINTURA/RETROESCAVADEIRA 04 FIAT UNO MILLE WAY-ECON OJJ=1217 2013150 RS 169.95HORAS 40 RS 6.798.00JCB FIAT STRADA. TCA AMBULÂNCIA

CAMINHONETE/AMBULANCIA

HENAULT/MASTER

05 PTI=9866

PTTOD90

2019
LUBRIFICAÇÃO151 R$ 116,99HORAS 200 RS 23.398,00 06 2020

152 TROCA DE ÚLEO VEÍCULOS PESADOS HORAS RS 82.50 RS 14.850.00180

153 TROCA DE OLEO DE MAQUINAS I 1
RS 125,00HORAS 180 RS 22.500,00 07 AMBULANCIA IVELO GRAN FURGONE 2020

Total RS... RS 1.106.451,70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MARCA/MODELOITEM PLACA ANO
4.2. QUADRO DEMONSTRATIVO DOS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS - MA;

01 FIAT UNO MILLE WAY-ECON PTT3D40 2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

...-.l^*.Ç.W'^ODELO ___
CAMINHONETE RANGER

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA
ITEM PLACA ANOITEM MARCA/MODELO PLACA ANO

01 Oini79 2012/2013CAMINHÃO M. BENZ/ACCEL0 81501 PST=S288 2016
02 FIAT UNO ECONOMY OXX=9475 2014

4.3. Em conformidade com a Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esld licitaçSo terá itens

exclusivos e reserva de cota para Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP,

conforme segue;

I

|_03 FIATSTRAOA.WORKING OXY=3920 2015

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ITEM MARCA/MOOELO PLACA ANO

2019

20lJ
2019

2014

MICRO-ÔNIBUS M. BENZ/CAIO LO 916. ORE

' MICRO-6NIBUS M. BENZ/CAIO LO 916. ORE

' OnFeuS VW/MPOIO SEM. MODI E

- ÔNIBUS VW/15.190 EOD E. HD ORE
MICRO ÔNIBUS IVECOCITYCLASS70C16

01 PTl=9882
a) Conforme instituído no art. 48, inciso 1 da Lei Complementar 123/2006, os itens constantes do

Termo de Referência, de valor total estimado em até RS 80.000.00 (oitenta mil reais}, ficam

destinados exclusivamente à panicipa;ão de MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORTE.

02 PTL=2034

03 PTL=0106

ÒXR=930704

OS
5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  £ RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS;NWX»4792 2011

Praçj Duqua 0« Caxias sin* - CENTRO - CEP $6728-000 - L>na Camtos - MA
Fcvia (99)36461112-Fax 199)36461101

E*rraii m» gov bf
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5.1. Manutenção: Conjunto de atividades realltadas com a finalidade de conservar ou repor o veículo
em condições Ideais de funcionamento. Para tanto, serão feitas manutenções preventivas e
corretivas.

5.7.1. Os componentes considerados como peça ou o conjunto Integrante de veiculo automotor e os
acessórios serão fornecidos pela Administração Municipal de Uma Campos/MA, de acordo com
contratos firmados com empresas do ramo pertinente.

5.2. Manutenção preventiva: Sistemática regular de revisões com o Intuito de proporcionar as
melhores condições de desempenho do veiculo no tocante ao seu funcionamento, rendimento e
segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na indisponibilldade do
mesmo. Serviços de caráter revisional, com ocorrência em intervalos regulares de quilometragens
percorridas ou ternpo de utilitação previstps no manual de manutenção do veículo, compreendidos
basicamente na substituição de componentes de vida útil pré-delerminada, tais como; <5leos
lubrificantes, elementos filtrantes ou filtros, aditivos diversos, fluidos, correias, velas, cabos de velas,
sensores, lâmpadas, pastilhas c lonas de freio. Esta manutenção será feita periodicamente

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de solicitação de execução
de serviço e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, efetuando os ajustes, reparos e consertos,
Inclusive a substituição de peças desgastadas pelo uso.

6.2. O procedimento de entrega e recebimento dos veículos será mediante anotação das condições
de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens e marca do combustível.

6.3. A execução dos serviços se dará mediante emissão de Requisição de Prestação de
Serviços/Orçamento por fax, e-mall ou outro melo eficaz.

S.3. Manutenção corretiva: Atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmcnte
desativado ou com funcionamento debilitado, em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso
ou falha no processo fabril.

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo máxiom de
02 (dois) dias úteis após o recebimento do veículo ou da solicitação do serviço, discriminando de
forma clara e padronizada, os serviços a serem executados e componentes necessários.

S.4. Mecânica geral; Oesmontagem, montagem e ajuste de motores a combustão de baixa e alta
pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel, desmoniagem, reparação, montagem e ajuste de cubos
de rodas, carroceria e escapamenio, manutenção e recuperação de condicionador de ar/venlilação e
cllmatização, testes e limpeza de bicos Injetores de combustível, mangas e eixos de transmissão,
bombas d'água e de combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes, filtros diversos,
fluidos e aditivos, serviços de câmbio mecãnico/dualógic e/ou automático, reduções c/ou trações
4X4, freios hidráulico ou A8S, embreagem MEC/HID, rolamentos, retentores, sistema de
arrefecimento (radiadores), válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou elétrica etc.),
engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e traseira, mancais, suportes, bielas,
pistões e todos os outros serviços afins, inclusive, com substituição de peças e acessórios quando
necessário. Também está compreendido neste item os serviços de Retifica dc motor (Trata-se do
processo de usinaeem de todos os elementos contidos no motor comovirabreauim. bielas,
bloco, cabeçote, comando, volante, válvulas de admissJo e escape, sede de válvulas, etc. Assim como
a troca de elementos fundamentais (que não podem passar pelo processo de usínagem)
como bronzinas de bielas, bronzinas de mancais, pistões, anéis e/ou pinos dos pistões, juntas,
retentores, gaxetas, selos da galeria d'água de bloco e cabeçote, etc. O processo é feito por meio de
máquinas (tornos, fresas. plainas, retificadoras), que permitam a precisão adequada).

6.5. O orçamento apresentado na forma do subitem anterior deverá contemplar os valores unitários e
totais dos serviços e peças.

6.6. A CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE sobre  à necessidade de substituir qualquer peça ou
componente, apresentando relatório técnico que indique o defeito detectado, acompanhado de
orçamento detalhado dos itens a serem substituídos, quantitativo de horas a serem demandadas.

6.7. A CONTRATADA somente executará os serviços após a autorização formal da CONTRATANTE.

6.S. A elaboração do orçamento pela CONTRATADA não obriga a execução do sen/lço pela
CONTRATANTE.

6.9. Toda manutenção preventiva ou corretiva só será executada após o registro de avaliação do
estado de conservação do veiculo e da emissão do orçamento analítico, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

5.5. Serviços de Elétrica Geral: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, com
substituição de lâmpadas, faróis, lanternas, fusíveis, relés, fios e cabos elétricos, magnetos, Ignição
eletrônica, batería, alternador, motores elétricos, condutores, comandos, sistema de Injeção
eletrônica e eletrônica embarcada jpainel, imobilízador, airbags, painel eletrônico, modulo de
carroceria, rede de comunicação CAN).

6.10 Os serviços serão realizados com estrita observância às condições contratuais e as previsões
estabelecidas no código de defesa do consumidor.

6.11. Para aferição das horas de cada serviço prestado, a CONTRATADA deverá seguir como
referência o tempo médio estipulado pelo fabricante, conforme a Tabela Original do Fabricante de
Tempo-Padrão (homem/hora).

5.6. Senriços de capotaria geral. Consiste nos senriços de substituição ou conserto de estofados e
cobertura interna do veiculo. Incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica dos funcionamentos
dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das ponas e todos os serviços afins.

6.12. A CONTRATADA deverá piestar os serviços em conformidade com as normas técnicas vigentes
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

S.7. DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 6.13. Os serviços deverão ser prestados em oficina(s) da contratada, com estrutura adequada para o
perfeito atendimento do objeto.

6.14, A licitante vencedora não poderá subcortratar os serviços com outras empresas.

Preça Duque de Caxias. s/n«. CENTRO - CEP 65728.000 - Lima Carnpas- MA
Fone (99) 3e461112-Fii (99)06481101
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7. D0SPRA70S
9.1. A CONTRATADA oferecerá 05 seguiAtes prazos de garantia:

7.1. A CONTRATADA obedecerá aos seguintes prazos para execução dos serviços: 9.1.1 Os serviços prestados lerão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo

oj 10.000 [dez mii) quíiõmetros rodados, o que ocorrer primeiro.
a| Serviços de manutenção preventiva: 02 (dois) dias úteis;

9.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e fumlaria a garantia será de 06 [seis) meses. A contagem

do prazo terá inicio a partir do recebimento definitivo do veiculo.b) Serviços de manutenção corretiva: 03 (trés) dias úteis.

7,2. A Administração Municipal disponibilizará à CONTRATADA, as peças necessárras para realização
dos serviços nos seguintes prazos:

9.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, no prazo máximo

de A8 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
a| Imediato quando disponível no estoque da empresa licitada prara esse fim;

10. OAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA:
b) 2á (vinte e quatro) horas se existente, quando  a empresa licitada para esse fim não tiver e

peça/acessório em estoque e tiver que solicitara peça no mercado do Estado do Maranhão: 10.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Contrato, de forma que os

serviços a serem executados mantenham os veículos em condições de perfeito, ininterrupto e regular

funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção corretiva de defeitos e

verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se os consertos e lubrificações, bem

demais serviços recomendados para uma manutenção adequada.

como os

c) No prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, quando a empresa licitada para esse fim tiver que
recorrer ao fabricante.

7.3 Os prazos constantes dos subitens anteriores iniciar-se-ão a partir da expedição da Ordem de

Serviço pela CONTRATANTE, ou da disponibilização das peças/acessórios por parte da Administração

Municipal, quando se tratar de manutenção corretiva.
10.2. Indicar preposto durante todo o período de vigência do Contrato, para atendimento dos

serviços, disponibilizando os meios de contato, de forma a agilizar as solicitações, sem ônus adicionais

para a CONTRATANTE.
7.4. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 04

(quatro) horas, contado do registro da solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes em
componentes dos veículos, excetuando-se as revisões de caráter preventivo, que obedecerá ã escala

de periodicidade a ser definida entre as partes e conforme manual de reparação do veiculo.

10.3. Fornecer o material necessário e dispor de todas as ferramentas e equipamentos ao tipo de

serviço a ser realizado.

10.4. Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes

necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença do Gestor ou Fiscal

do Contrato, caso seja solicitado pela CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA devera apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado da

notificação, orçamento dos serviços solicitados.

7.6. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar a CONTRATANTE, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas. Relatório de Assistência Técnica, com todas as falhas do veiculo,

numeradas tipograficamente, contendo termos de abertura e encerramento do serviço, no qual serão

anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos.

10.5. Realizar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental

apropriados.

10.6. Realizar os serviços de inspeção de qualidade das peças fornecidas e sertnços executados,

conforme as recomendações do fabricante.
6. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO:

10.7. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer e exclusivamente por sua conta e

risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, os serviços executados com

viclos, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE,

decorrentes de culpa da empresa, inclusive, por emprego de mão de obra imprópria ou de qualidade

inferior, sem que a aceitação possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a

Qualquer titulo, mesmo nos serviços recebidos pela CONTRATANTE, cujas irregularidades venham a

surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

8.1. O recebimento dos serviços executados pela empresa deverá ser documentado na própria

requisição de serviço, para fins de comprovação da entrega e posterior pagamento.

8.2. O recebimento na forma do subitem anterior não implica na sua aceitação definitiva, ficando

dependente da verificação e aceitação pela CONTRATANTE.

8.3. Os serviços contratados serão recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante declaração no corpo da nota fisca!

correspondente.

10.8. Manter, durante Ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços conforme condições e prazos estabelecidos

no presente instrumento.
9. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

Piaç» Ovqua fle Ca*ias srn* ● CENTRO - CEP 65724-000 - Lima Carrpos ● MA
Fone (99)3a46IH2-Fa< (99)36461101
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10 10. Devolver as peças, malerlais e acessórios que foram subsliluidos ao Gestor do Contrato

designado pela CONTRATANTE.
10.22.2 A aferição da distancia rodoviária estabelecida no subitem anterior será realizada pelo Setor

de Transporte, obedecendo os seguintes requisitos:

10.11. Responsabilitar-se pelos prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por atos de

negiigência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços.
a) Medição: realizada por meio do hidrómetro de veiculo pertencente à frota da Prefeitura;

b) Ponto de início da partida: para esse fim será considerado o portão de salda principal da sede da

Prefeitura Municipal de Lima Campos ● MA;10.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos  e administrativos que Ibe forem solicitados pela

CONTRATANTE, relacionados com os serviços executados ou a serem executados.

c) Ponto final: como parâmetro será considerado a fachada principal da oficina mecânica indicada
pela licitante;10.13. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações

contratuais assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE.

d) Trajeto: será utilizada a menor distância por vias rodoviárias devidamente pavimentadas.
10.14. Disponibilizar local apropriado para a guarda e conservação dos veículos, devendo ser em área

coberta e com total segurança, em abrigo do sol e da chuva em tempo integral, enquanto estiverem

sob a responsabilidade da empresa contratada.

10.23. A contratada deverá Possuir:

a) Profissionais certificados por empresa do ramo automotivo ou escola técnica para executar

serviços da marca dos veiculos para qual a licitante ofertou o lance vencedor.10.15. Responsabilizar-se pelas infrações de trânsito ou sinistros relacionados aos veículos da

CONTRATANTE, Quando estiverem sob sua responsabilidade.

a.l) os profissionais deverão ter experiência nas áreas de freios, reparo de motores e eletrica/
eletrônica automotiva.10.16. Apresentar a mais recente Tabela de Tempo Padrão de Reparos para execução de serviços,

emitida pelo fabricante do veiculo, no ato da assinatura do contrato.

b) Equipamentos:

10.17. Obter, junto ás concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, as Tabelas oficiais

de Tempos de serviço vigentes e disponibilizá-las ao Fiscal do Contrato para aprovação dos

orçamentos prévios e liberação das faturas.

b.ll Manômetros (pressão do óleo, pressão de linha de combustível e compressão de cilindrosl;

b.2) Analisador multigás para controle de emissões;

10.18. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação

dos serviços. b. 3) Analisador multifunçao do sistema de arrefecimento;

b.4| Analisador multifunçlo de motores;10.19. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização por

parte do Departamento de Transportes, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo

prontamente ás reclamações formuladas. b.5| Regulador eletrônico de faróis;

b.6) Equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos/eletrônicos;

b.7) Alinhador óptico computadorizado para alinhamento de direção;

10.20. Responsabilizar-se pelos senriços objeta deste Termo de Referência, respondendo civil e

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus

empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades vierem a, direta ou

indiretamente, causar ou provocar a CONTRATANTE e  a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade o fato de o Departamento de Transito acompanhar todo o procedimento.
b.8) Compressor de alta pressão com filtros;

b.9) 01 (um) elevador com capacidade minima de 4.000kg;
10.21. Eximir-se de veicular propaganda relativa ao objeto contratado, salvo se houver prévia

autorização da CONTRATANTE.
b.lO) Bancada deteste para alternador e motor de partida;

10.22. Manter oficina - com espaço coberto - localizada a uma distância rodoviária de, no máximo,
300km (trezentos quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na Av. JK,

S/N, Centro - Lima Campos/MA, sendo que;

b.ll) Bancada de Bomba injetora.

10.2S. Permitir vistorias a CONTRATANTE, nas dependências da CONTRATADA,

10.22.1. O limite de quilometragem acima foi estabelecido visando atender aos principios da
economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária superior implicaria mais

dispèndro de combustível e de tempo de deslocamento, bem como um maior desgaste dos veículos

sujeitos á manutenção.

10.26. Todos os subitens elencados anteriormente se aplicam tanto para o fornecimento de peças e

acessórios, como para a prestação de serviços

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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11.1 Fiscalizar a fiel observância das disposiçdes contratuais, por meio de servidor designado para

acorrpanhamento e fiscaiizaçâo da execução do contrato.
com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente peia execução dos serviços, na forma da

iegisiação em vigor.

11.1 Efetuar o pagamento peia execução dos serviços na forma pactuada, desde gue atendidos os

requisitos legais.
12.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer sen/iços. bem como as tomadas de

decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serSo tomadas em até 3ã (trinta e seis) horas

após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão exigir

pesquisa de campo ou técnico-cientilica ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir

naquele momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à

FISCAUZAÇÃO

11.2 Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais e dirimir dúvidas

e esclarecimentos quando requeridos.

11.3 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das especificações técnicas,

podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado. 13 OA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

13.1. No minimo 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica compatível, expedido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de mc>do

satisfâtárío, serviços e materiais da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação.
11.5 Atestar a execução da prestação dos serviços, bem como receber as faturas correspondentes,

quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato. 13.2. Declaração da licitante, conforme Anexo II deste Termo de Referência, a qual poderá ter as

Informações nela constantes comprovadas por meio de diligências, contendo informações sobre as

instalações, aparelhamento e pessoal adequado disponível para o cumprimento do objeto deste

certame. Deverá constar na declaração, em especial, que:

11.6 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à CONTRATADA.

11.7 Solicitar a execução de serviços por melo de formulário próprio, expedido pela Administração.

13.2.1. A licitante possui ou disponibilizara profissional(is) qualiTicadoIs), nas áreas pertinentes aos

serviços executados.
12 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

12.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da Prefeitura

Municipal de Lima Campos - MA, designado(s) pela CONTRATANTE para essa finalidade, que terá

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento

e fiscalização da execução dos serviços.

13.2.2. A licitante possui ou disponibilizará Manómetros (pressão do óleo, pressão de linha de

combustível e compressão de cilindfosj, analisador multigás para controle de emissões, analisador

multi-função do sistema de arrefecimento, analisador multi-função de motores, regulador eletrônico
de faróis.

12.2. Ã FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
13.2.3. A licitante possui e mantém oficina ● com espaço físico coberto - localizada a uma distância

rodoviária de, no máximo, 300km (trezentos quilômetros) da Sede da Prefeitura Municipal de Lima

Campos - MA, distância que deve abranger o percurso de ida entre a Sede da CONTRATANTE e o
estabelecimento da CONTRATADA.

I. Solicitar á CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar  o recebimento definitivo, e indicar as ocorrências
verificadas. 13.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos ● MA, poderá realizar diligências nas dependências da

licitante melhor classificada, para averiguação da real possibilidade da mesma atehder a este Termo

de Referência, no que se refere ás instalações físicas, equipamentos e mão-de-obra para a prestação

dos serviços objeto da licitação.
lil. Encaminhar ao setor competehta desta Administração os documentos que relacionem as

ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA.

14 DA VISTORIA
IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os

serviços descritos de forma analítica.
14.1 Os veículos listados no item 4.2. do Termo de Referência ficarão disponíveis para realização de

vistorias técnicas a serem agendadas junto ao Departamento de Transporte, de segunda a sexta feira,
das OShOOmin às 12n00min.

12.3. Em cáso de dúvidas quanto á interpretação das especificações, será sempre consultada a

FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer detinilivo.

14.2 A licitante poderá vistoriar os veículos até  o primeiro dia útil anterior á data fixada pata a

abertura da sessão pública, para que tenha conhecimento das condições em que se encontram e

mteirar-se das condições c grau de dificuldade existentes.

13.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades.

12.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos

praticados no desempenho de suas atribuições, não Implicará solidariedade ou corresponsabilidade
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14.3 A licitante nâo poderá arggtr desconhecimento das condições dos veículos para se opor à

manutenção nos termos e condições estabelecidas na proposta.
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à lana de 0,02% (dois décimos por cento(
ano.

ao

14.4 A vistoria prevista neste item nSo será obrigatória, ficando a critério do licitante realizá-la ou
não.

15.8. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 15.7.

15 DO PAGAMENTO
15.9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação dos serviços, devendo ser

efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 15 deste Termo de
Referência.15.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da nota fiscal/fatura, correspondente a

prestação dos serviços, em até 30 (trinta! dias,  a contar do atestado no verso da referida nota

fiscal/fatura, pelo Setor de Competente da Prefeitura Municipal de Uma Campos, mediante

apresentação das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta

Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e

"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita federal do Ministério da Fazenda, comprovando

a regularidade para com a Fazenda federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de

2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto á Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município

do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto ã Divida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante; Certificado de

Regularidade de Situação do FGT5 - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, comprovando a Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho. O pagamento será efetuado diretamenie na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

15.10. Os serviços serão autorizados e pagos e após a comprovação de vantagem do preço de cada

intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa de, no mínimo, três empresas do ramo.

16. MODALIDADE DE LICITAÇÃO

16.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nt 8.66C de 21 de junho de

1993 e Lei ns 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável

do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos serviços descritos neste planejamento:

16.2. Oeste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados

pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participar do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta;

que

16.3. Os serviços e materiais que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são

suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por
mais de uma empresa no mercado;

no

16.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma

PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.15.2. O pagamento será feito em favor da empresais) contratada(s), através de ordem bancária na

sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria
Requisitante. 17. REGISTRO DE PREÇOS

17.1. O Decreto Municipal n- 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em

âmbito municipal, define as hijsóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Regisl
de Preços pela Administração Municipal.

ro
15.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,

acompanhada das Certidões listadas no subitem 15.1, acima.

15.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou sciMdor responsável pelo
Recebimento. 17.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que

a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública Municipal por ocasião do

mecanismo de compras conjuntas.15.5. Nâo serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 17.3. A aquisição através de 5istema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, inciso II e §§

1' a 6* da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal n* 20 02 001/2017, possibilitara a

execução do projeto pretendido.15.6. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.
17.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela .lutoridade competente, será

efetuado 0 registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s)

vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos MA, com efeito de compromisso de

fornecimento para futuras contratações.

15.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela

CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
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17.5. O pra?o de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua

assinatura, lançamento e publicação.

SERVIÇOS 0£ PINTURA /CAMINHONETE / AMBUIANCIA IVELO GRAN
fUfiGONE

AUNHAMCNTO

3S HORAS 40

35 HORAS 160
17.6. Alterações nos serviços fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão gerenciador da Ata de

Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova homologação. Os novos materiais

deverão possuir características idênticas ou superiores ao serviço ofertado na proposta Comercial da

Empresa beneficiária do Registro de preço.

37 BALANCEAMENTO HORAS 160

LUBRIFICAÇÃO38 HORAS 160
TROCA DE ÓLEO DE VEÍCULOS LEVES39 HORAS

HORAS

120
TROCA OEálCO DE VEÍCULOS MEDIO40 120

■ÓRG,
17,7, Esttmdlivds de consumo individuati2adas, do órgio gerenciador e órfãos participarites'

SERVIÇOS MECÂNICOS /05 fiNISUS 1S.190VW41 HORAS 100
ITEM I OESCRIplO PE SERVIÇOS 42 SERVIÇOS MECÂNICOS/ÔNIBUS MERCEDES- 8EN2 1519R ORE

SERVIÇOS MECÂNICOS/MICRO- ÔNIBUS VOIARC V8
SERVIÇOS MECÂNICOS/MICRO- ONIBUS CITYCIASS 70C16
SERVIÇOS MECÂNICOS/ÔNIBUS M.6EN2/CAIO 10916 ORE
SERVIÇOS MECÂNICOS/ONIBUSVW/IS. 190 EOD.E HO ORE
SERVIÇOS MECÂNICOS /ONIBUS VW/ MPOLO SEM.MOOl E
SERVIÇOS EinRICOS/05 ÔNIBUS 15.190 VW

UND QTD4 HORAS I 50m 43 HORAS 50i 44SECRETARIÃBBBIlia.
SERVIÇOS MECÂNICOS / FIAT UNO MILLE WAY-ECON

HORAS 50i
451 HORASHORAS 40 50

SERVIÇOS MECÂNICOS/ l 200 TRITON HPED 462 HORASHORAS 50 50
SERVIÇOS MECÂNICOS/FIAT TOURO FREEDON AT9D3 47 HORAS

hòras
HORAS

HORAS 50 50
SERVIÇOS MECÂNICOS/TOYOTA HILUX (AMBUIÂNOA) 484 HORAS 80 100
SERVIÇOS MECÂNICOS/STRAOA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA) 49 SERVIÇOS ElETRICOS /WIBUS MERCEDES- BENZ 1519R ORE5 HORAS 50 40
SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHONETE/AMBULANOARENAUIT/MASTER
SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHONETE/AMBULÂNCIA IVELO GRAN

SO SERVIÇOS ElETRICOS /MICRO- ONIBUS VOURE V86 HORASHORAS 40 40
51 SERVIÇOS EinfllCOS /MICRO-ONIBUS ClIYDtASS 70C16

SERVIÇOS ElETRICOS/ONIBUS M.BEN2/CAIO tO 916.0RE
SERVIÇOS ElETRICOS/ONIBU5VW/1S.190EOO.E.HD ORE
SERVIÇOS ELETRICOS/ONIBUS VW/ MPOlO SEM.MODI E

HORAS 407 HORAS 40 S2FURGONE HORAS 40
8 SERVIÇOS ElETRICOS/FIAT UNO MILLE WAY-ECON S3HORAS HORAS40 40

549 SERVIÇOS ElETRICOS/L 200 TRITON HPED HORAS HORAS40 40
SERVIÇOS HIDRÁULICOS/05 ÔNIBUS 1S.190 VW5510 SERVIÇOS ElETRICOS/FIAT TOURO FREEDON A79D HORAS . 40 HORAS lOO

SERVIÇOS ElETRICOS AOYOTA HILUX (AMBULÂNCIA)
SERVIÇOS ELETRICOS/STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA)
SERVIÇOS ELETRICOS /CAMINHONETE/ AMBUlANOA RENAUlT/MtófÊR
SERVIÇOS ELETRICOS/CAMINHONETE/ÁMBULÁnCÍa IVELO GRÁN FURGONE

56 SERVIÇOS HIDRÁULICOS/ONIBUS MERCEDES- BENZ 1519R OREn HORAS HORAS50 50
57 SERVIÇOS HIDRÁULICOS/MICRO- ONIBUS VOURE V812 HORAS HORAS50 40
58 SERVIÇOS HIDRÁULICOS/MICRO- ONIBUS CITYDLASS 70C1613 HORAS HORAS40 40
59 SERVIÇOS HIDRÁULICOS/ONIBUS M.BEN2/CAIO 10 916 ORE

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/ONI6U5VW/15.190 EOD E.HD ORE
SERVIÇOS HIDRÁULICOS/ONIBUS VW/ MPOLO SEM.MODI E

SERVIÇOS UNTERNAGEM E FUNILARIA /OS ÔNIBUS 15.190 VW
SERVIÇOS LANtERNAGEM E FUNIIARIA /ONIBUS MERCEDES- BENZ 1S19R ORE
SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNIIARIA/MICRO- ONIBUS VOLARE Vg
SERVIÇOS UNTERNAGEM E fUNIlARIA/MICRO ONIBUS CITYDLASS 70C16
SERVIÇOS UNTERNAGEM E FUNIIARIA/ONIBUS M.BEN2/CAIO LO 916.0RE
SERVIÇOS UNTERNAGEM E FUNILARIA/ONI6USVW/15.190 EOD.E.HD ORE

14 HORAS HORAS40 40
6015 SERVIÇOS HIORAUUCOS /FIAT UNO MIllE WAY-ECON HORAS 40 HORAS

HORAS
HÒRAS

40
6116 SERVIÇOS HIDRAUlICOS/l 200TRIT0N HPED HORAS 40 40
6217 SERVIÇOS HIDRAUIICOS/FIAT TOURO FREEDON AT9D HORAS 6040

SERVIÇIDS HIDRAUIICOS/TOYOTA HILUX (AMBULÂNCIA) 6318 HORAS HORASSO 30
SERVIÇOS HIDRÁULICOS/STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA) 6419 HORAS HORAS

H0R«'
HÒRAS

30 30
6S20 SERVIÇOS HIDRÁULICOS/CAMINHONHE/ AMBUIANCIA RENAULT/MASTER

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/CAMINHONETE/AMBULANCIA IVELO GRAN
FURGONE

HORAS 50 30
66 3021 HORAS 40 67 HORAS 30

22 SERVIÇOS lANTCRNAGCM E FUNILARIA /FIAT UNO MILIE WAY-ECON
SERVIÇOS lÁnTÊRNAGEM E FUNILARIA/t 200 TRITON HPED
SERVIÇOS UNTERNAGEM E FUNILARIA /FIAT TOURO FREEDON AT9D
SERVIÇOS LANTERNAGEM E f UNILARIA AOYOTA HILUX (AMBUIÂNDA)
SERVIÇOS LANTERNAGEM £ FUNILARIA/STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIAI
SERVIÇOS LANTERNAGEM £ FUNIURIA/CAMINHONETE/AMBULANCIA

RENAULT/MASTER
SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNIIARIA /CAMINHONETE/AMBULANCIA
IVELO GRAN FURGONE
SERVIÇOS DE PINTURA /FIAT UNO MILLE WAY-ECON

6S SERVIÇOS UNTERNAGEM € FUNILARIA/ONIBUS VW/ MPOLO SEM.MODIEHORAS 40 HORAS 30
SERVIÇOS DE PINTURA/OS ÔNIBUS 15.190 VW23 69HORAS 50 HORAS 80

24 70 SERVIÇOS DE PINTURA/ONIBUS MERCEDES- BENZ 1519R ORE
SERVIÇOS OE PINTURA /MICRO- ONIBUS VOIARE V8
SERVIÇOS DE PINTURA /MICRO- ONIBUS CITYDLASS'tÒcTÍ"
SERVIÇOS DE PINTURA /ONIBUS M.BENZ/CAIO 10 916.0RE

SERVIÇOS DE PINTURA /ONieU5VW/15.190 EOD.E.HD ORE _
ÚRVÍÇÕ5 DE PINTURA /ONIBUS VW/ MPOLO SEM.MODI c'
LUBRIFICAÇÃO
TROCA OE OlEO VEÍCULOS PESADOS

HORAS 50 MORAS 30
25 71HORAS 50 HORAS 30
26 72HORAS 50 MORAS 30

73 HORAS
HORAS

3027 HORAS 50 74 30
75 HORAS 3028 HORAS I 40 76 HORAS

HORAS
180

29 77HORAS
HÒRAS

40 180
30 SERVIÇOS DE PINTURA /L 200 TRITON HPCD   , SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHONETE RANGCR CABINroUPLA"

SERVIÇÕS ElETRICOS /CAMINHONETE RANGER^CABINE DUPIA _ _
SERVIÇOS HIORAUUCOS/CÂmÍNHOnÊTE rÃNGCR CÃBINÉ DUPLA '

81 [ SERVIÇOS LANTERNAGEM É FUNIIARIA /CAMINHONETE RANGER CABINE

78
79
80

40
31 SERVIÇOS DE PINTURA /FIAT TOURO FREEDON AT9D

SERVIÇOS DE PINTURA /TOYOTA HILUX (AMBUIÂNCIA)
SERVIÇOS DE PINTURA /STRADA 1.4 TCA (AMBULÂNCIA)
SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHONETE/ AMBULANCIA RENAULT/MASTER

HORAS 40 HORAS 60
32 HORAS 40 HORAS 50
33 HORAS 40 HORAS 50
34 HORAS 50 HORAS 40

Praç« Duaiie ae Canas, a/n*-CENTRO-CÉF» 65728-000  - Lima Campos-MA
Fone (»9)36<611I2-Pax (99)36461101

E inail $âud9^ltmac4mpos rrs gov br
I^^8ma53^lc97

ProçA Duque 0e Céxias, Vn* ● CENTRO - CEP 65729-000 - Lirri« Campos - MA
(99) 34^61112 >Fsx (99)36461101

6-rnaii sauMQi)f^acanipos mi gov br
K^j;in,iS4 íU ')7



) )

ESTADO DO MAKAMIÂU
PREFEITURA MUNICIPAI.IIE 1,1 MA EAMPOS

CNP| N‘06.933.519/0001,09
SECRETARIA MUNICIPAl P£ SAÚDE

'■ ESTADO DO MARANHÃO
i  PREFEITURA MUNICIPALOE UMA CAMPUS
i  CNP(N*06.933.519/0001-09
●  SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE

DUPW
SERVIÇOS DE PINTURA /ÇAMINHONETt RANGER CABINE DUPLA

ALINHAMENTO ""
BALANCEAMENTO _ _
LUeRIFICAÇÍÕ _
TROCA DE Óleo' veículos pesados

SERVIÇOS HIDRÁULICOS /CAMINHÃO PIPA M.BENE/ATRON 2729K6A

SERVIÇOS HIDRÁULICOS/CAMINHÃO IVECOAEaOR 260E28
SERVIÇOS HIDRÁULICOS/CAMINHÃO BASCULANTE VW 24-280 CRM6X2
SERVIÇOS HIDRÁULICOS/MOTONIVELAOORA CAT
SERVIÇOS HIDRÁULICOS/PÃ CARREGADEIRA W-ISO NEWHOIAND
SERVIÇOS HIDRÁULICOS/PÃ CARREGADEIRA L-60 VOLVO

130 HORAS 100
B2 HORAS AO I 131 HORAS 100
B3 HORAS 60 132 HORAS 100
8A HORAS

HORAS
HORAS

60 133 HORAS 100f
8S 60 134 HORAS 100

HORAS i 10086 60 13S
StCRETAR]APEM5irmCULSOa*t 136 SERVIÇOS HIDRAULICOS/RETROESCAVADEIRAJCB HORAS 100

SERVIÇOS MECÃNICQS/FIAT UNO MILIE WAV-ECON
SERVIÇOS ELETRICOS /HAT UNO MILLE WAY-ECON

SERVIÇOS HIDRÁULICOS /FIAT UNO MILLE WAY-ECON
SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /FIAT UNO MILLE WAV

SERVIÇOS DE PINTURA /FIAT UNO MILLE WAY-ECON

87 HORAS 50 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA /CAMINHÃO PIPA M.BENZ/ATRON
2729K64
SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E28
SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO BASCULANTE VW 24-280
CRM6X2

137 HORAS 5088 HORAS 50
89 HORAS 50 138 HORAS 60
90 HORAS 40

139 HORAS 6091 HORAS 40
92 ALINHAMENTO I  HORAS 140 SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNIIARIA/MOTONIVELAOORA CAT

SERVIÇOS LANTERNAGEM E FÜNILARIA/PÃ CARREGADEIRA W-130
NEWHOLANO
SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/PÃ CARREGADEIRA L-60 VOLVO

SERVIÇOS UNTÉRNAGEM E FUNILARIA /RETROÊSCAVADEIRAJCB
SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO PIPA M.BENZ/ATRON 2729K64
SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO IVECOAECTOR 260E28
SERVIÇOS DE PINTURA /CAMINHÃO BASCULANTE VW 24-280CRM6X2

40 HORAS SO
93 BALANCEAMENTO HORAS 40 141 HORAS SO

LUBRIFICAÇÃO
TROCA DE ÓlEO VEÍCULOS LEVES

94 HORAS 40
9S 142HORAS 40 HORAS 50

ISKMTÃW Pt «aucumiRA 143itL HORAS
HORAS

50
SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHÃO MB ACCELO 915
SERVIÇOS MECÂNICOS/FIAT NOVO UNO ECONOMY
SERVIÇOS MECÂNICOS/FIAT STRAQA WORKING
SERVIÇOS ELETRICOS/CAMINHÃO MB ACCELO 915
SERVIÇOS ELETRICOS /FIAT NOVO UNO CCONOMY
SERVIÇOS ELETRICOS /FIAT STRAQA WORKING
SERVIÇOS HIDRÁULICOS /CAMINHÃO MB_^ELO_915
SERVIÇOS HIDRÁULICOS/FIAT NOVO UNO ECONOMY
SERVIÇOS HIORAULICOS/FIATSTRADA WORKING
SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNILARIA/CAMINHÃO MB ACCELO 915
SERVIÇOS LANTERNAGEM E FUNIURIA/fIaT NOVO UNO ECONOMY
SERVIÇOS UNTERNAGEM E FUNILARIA /FIAT STRADA WORKING
SERVIÇOS DE PINTURA/CAMINHÃO m'b ACCELO 915

SERVIÇOS^E PINTURA/FIAT NOVO UNO ECONOMY _
SERVIÇOS DE PINTURA/FIAT STRADA WORXING
AlINHAf^ENTO
BALANCEAMENTO _
LUBRIFIWÇÃO
TROCA DE ÒlEO veículos LEVES

96 144HORAS
HORAS

8D 60
97 14540 HORAS

HORAS
HORAS

60
98 146HORAS 40 60
99 147 SERVIÇOS OE PINTURA /MOTONIVELADORACATHORAS 80 40

SERVIÇOS OE PINTURA /PÃ CARREGADEIRA W-130 NEWHOLANO100 148HORAS 40 HORAS 40
SERVIÇOS OE PINTU RA/PÃ CARREGADEIRA 1-60 VOLVO101 149HORAS 40 HORAS 40

102 SERVIÇOS DE PINTURA /RETfiOESCAVADEIRA JCB150HORAS
horas"

80 HORAS 40
LUBRIFICAÇÃO103 15140 HORAS 200
TROCA DE ÓLEO veículos PESADOS104 152HORAS 40 HORAS ISO

105 HORAS I 80 153 TROCA DE OLEO DE MAQUINAS HORAS . 180
106 HORAS 40
107 MORAS 40
108 18. DO CONTRATOHORAS

HORAS
HORAS

60
109 3S
110 18.1 O contrato, que obedecerá as condiçdes estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado inle|ralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

3S
111 HORAS 60

HORAS 60
HORAS : 60

HO_R.^ i 60
HORAS 80

112
113
114 18.1.1. Em conformidade com o art, 64 da Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente

fundamentado no art. 9* da Lei nR 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do
registro de preços, para assinatura do termo de contraio, a qual lerá o prazo de alé 05 (cinco) dias
úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato.

TROCA DE Oleo veículos pesadoslis
  StOtETARIA DElNFRASTRliftllÁ

SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHÃO pIpA M.BENZ/ATRON 2729K64

SERVIÇOS MECÂNICOS/CAMINHÃO IVECÕ/tÈCTOr' 260E28
SERVIÇOS MECÂNICOS /CAMINHÃO BASCULANTE VW 24-280 CRM6X2

SERVIÇOS MECÂNICOS /MOTONIVELADÕrÃ CAT

1 16 HORAS . 100

H^AS ' ' ioO
H0_RÂÍ'“ _100
HORAS _ 100
HORAS ' 100

H^S I 100
HORÁs' [,__100
HÒRÁS " 80"
HÒRAr" 80
HORAS 80
HORAS 80
HORAS
HORAS 60
HORAS

ao

80

117
118

18.1.2. 0 prazo de convocação estipulado no item 18.1.1 poderá ser prorrogado uma ver, por igual
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

119
SERVIÇOS MECÂNICOS /PA CARREGADEIRA W-130 NEWHOLANO

SERVIÇOS MECÂNICOS/PÃ CARREGADEIRA L-60 VOLVO 
s'erviços mecãnicos/rêtroescavadeira icb 
SERVIÇOS ELETRICOS /CA~MINHÃO PIPA M.eEN2/~ATRÒN 2729X64
SERVIÇOS ELETRICOS /CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E28
SERVIÇOS ELETRICOS /CAMINHÃO BASCULANTE VW 24-280 CRM6X2
SERVIÇOS ELETRICOS/MOTONIVEIADORA CAT
SERVIÇOS ELETRICOS /PÃCARREGAOtlRA W-130 NEWHOLAND
SERVIÇOS ELETRICOS /PA CARREGADEIRA l 60 VOLVO
SERVIÇOS ELETRICOS /RETROESCAVADEIRA ICB

120
121

I  122
18.2. O presente Termo de Referência, o Edital da licitação, bem como a proposta da empresa
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

18.3. O contrato poderá ser alterado nos lermos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas.

123
124
125
126
127
128
129

Praça Duque 4e Caxias Sla' ● CENTRO - CEP 65728-000- Lima Campos - MA
Fone |99|064ei113-Fai (99)36461101

E*mail sjud^j^Jimacâmpos rrs 90V br

Ptaçâ Ouqye de C«»i8S, vn* ● CENTRO - C6P 65720 000 - Lima Campos - MA
Fone (99) S646ni2-Pan («) 36461101
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ESTADO DO MARANHAo

StCu^ Pm-PKITtJltA MUNiaHAI. DC MMA CAMPOS
CNP| Nv0A,933.519/000l üy
SECftCTAftIA MUNICIPALDE SAÚDE

1^ KSTAÜO DO MAIIANHAo
PKKKKITURA MUNICfPAt, DK MMA CAMPOS

CNP) NB 06.933.519/0001-09
SFCRETARIAMKNICIPALDESAÜDF

18.4. O contraio poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipai de Lima Campos,

independentemente de quaiquer notificação ou interpeiação judiciai desde que a contratada dei«e de

cumprir com quaisquer das Ciáusuias do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na

Lei n! 8.666/93 e no edital desta licitaçlo.

19.4.

CONTRATADA estará sujeita à apiicaçio de multa de até 30% (trinta por cento] do vaior do contrato.

No caso de ineKecuçlo totai do objeto, garantida  a ampla defesa e o contradilono, a

19.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando  a CONTRATADA que:

18.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato,

podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

19. OAS SANÇÕES E PENALIDADES

19.5.1. deixar de iniciar, sem causa [usiiflcada,  a execução do contrato após 5 (cinco) dias

contados da data da ordem de serviço;

19.5.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três)

dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; ou
19.1.

com 0 Município de Lima Campos, e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da

CONTRATANTE, pelo prazo de até S (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuizo da rescisão

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da

contratação, a CONTRATADA que:

Com fundamento no artigo 7« da Lei n’ 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar

19.5.3. no caso do cometimenlo das infrações elencadas nos subitens "19.5.1" e "19.5.2’

acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% do contrato.

19.6.

pelo menos uma das situações previstas na tabela  3 abaixo, respeitada a graduação de infrações

conforme a tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em

19.1.1. apresentar documentação falsa:

19.1.2. fraudara execução do contrato; Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO
19.1.3. comportar-se de modo inidôneo;

1 2

2 3
19.1.4. cometer fraude fiscal; ou

3 4

4 5
19.1.5. fizer declaração falsa.

5 8

6 10
19.2.

92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n* 8.666/1993.

Para os fins do item 19.1 3. reputar-se-ão Inidõneos atos tais como os descritos nos artigos

19.7.

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme

Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n< 8 666, de 1993; e no art. 79 da19.3.

Lei n> 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contraio ou de

Inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a contratada poderá ser apenada,

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens "19.4", "19.5.3", e nas tabelas 2 a 3

abaixo, com as seguintes penalidades:

Tabela 2

CORRESPONDÊNOA (R$)

300,00

GRAU

1

19.3.1. advertência; 2 500,00

3 TO,00

900,00
19.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a

Administração do Município de Lima Campos (MAj, por prazo não superior a dois anos;
4

5 2.000,00

6 5.000,00
19.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a prõpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

Tabela 3

DESCRIÇÃOITEM inodEnoaGRAU

Permitir a presença de empregado não identificado, sujo, mal

apresentado e/ou sem crachá.

Por empregado ou por
ocorrência

1 1
19.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamenio no Sistema

de Cadastramento Municipal, ou nos sistemas de cadaslramento de fornecedoies a que

se refere o inciso XIV do art. 4« da Lei nP 10 520/2002, pelo prazo de até emeo anos.
Manter empregado sem qualificação para a execução dos
serviços.

Por empregado e por2 1
dia

3 Executar serviço incomplelo, de baixa qualidade, paliativo. 2 Por ocorrência

Praça Duque oe Cauas sn'-CENTRO-CEP urze-POO - Lma óanwos - Mx
Fone (»|3á4eii12-Fai imapaetipt

E-maíi sauOe^iimacamposrnapov pr
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substitutivo como oor carátor permanente, ou deixar dc
provldcnciaf reeomposiçflo eomplemenur.

à penalidade de multa entre 0,1% eO,5% do valor do contrato, POR GRUPO obrigatório descumprido,
limitado ao percentual máximo de 2%, se descumprido mais 1 (um) item obrigatório
concomiiantemente.Fornecer tnformação falsa dc servido ou subsMuíçlo dc

matéria f;
A 2 Por ocorrência

19.9. O valor da mufta poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

5 6 Por dia e por posto
19.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. contados da comunicação
oficial.

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus
agentes.

6 Por ocorrência3

Utilizar as dependências da CONTRATANTC para fins diversos
do objeto do contrato. 

7 Por ocorrênciaS 19.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pefa CONTFtATADA
a CONTRATANTE, este será encaminhado para Inscrição em dívida ativa.

Recusar-se » executar serviço determinado pela
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado;

5 Por ocorrência
19.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato,
poderá ser rescindido unilateralmenle, por alo formal da Administração, nos casos enumerados no
art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n? 8.666/93.

Permitir situação que crie a possibilidade dc causar ou que
cause dano físico, lesão corporal ou consequências ictais.

9 € Por ocorrência

Retirar das dependências da contratante quaisquer
equipamentos ou materiais, previstos cm contrato, sem
autorização prévia do responsável.

Para os itens a seguir, deixar de:

19.11 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo
ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança
judicial.

POR GRUPO e por
ocorrência

10 1

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
mcompatJvel com $ua$ atribuições.

Por empregado e por11 1
did

19.12 Os prazos de adímplemcnto das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no § 1? do art. 57 da tei 8.666/93, sendo considerados injustificados os
atrasos não precedidos da competente prorrogação.

POR ORüPO c
ocorrência

por12 Manter a documentação dc habilitação atualizada. l

Cumprjr determinação formal ou instrução complementar da
FISCAUZAÇÃO.

Manter sede, fiM ou escritório de atendimento na cidade
local dc prestação dos serviços.

13 2 Por ocorrência

19.13 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexar>do*se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

U 1 Por ocorrência e por dia

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal,
trabalhista, previdenciãna e outros documentos necessãnos a
comprovação do cumprimento dos demaiS encargos
trabalhistas.

19.14 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

IS 2 Por ocorrência e por dia

19.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

Entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida
na Clausula Oitava.

16 1 Por ocorrência c por dia

Entregar com atraso os esclarecimer^tos formais solicitados
para sanar as ir>consÍstêr>ctas ou dúvidas suscitadas durante a
analise da documentação eogida por força do contrato.

17 2 Por ocorrência e por dia 19.16. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.4.

Fornecer EPIs (Equipamentos do Proteção Individual) aos seus
empregados quando necessário e de impor penalidades
aqueles que sc negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmentc notificada pela unidade fiscalizadora.

Por empregado e por
ocorrência

19.17. Ner>hum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

18 2

20. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕESPOR GRUPO e
ocorrêrscia

por19 3

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 2S% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.19.8.

especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, estará sujeita
Quando do descumprimento de obrigações especificas e gerais da CONTRATADA,

Prâç» Duqv* Ud vn* > - CEP 65729-000 - Cma C*mpo«  - UA
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CNPj N« 06.933.S i 9/0001 09
SECRETARIA MUNfClPAt DE SAÚDE

ESTADO 1)0 MARANHÃO
p RI:n:Ir 11r a municipai. dk iáma c am pos

CNPj N»0().933.si9/0001.00
SECRCTARtA MUNICIPAL DESAÚDE

21. JUIGAMENTO DAS PROPOSTAS: Cl[M. DC yi 90 39 DO ● Outrot S»v. Oc 7»re. ?tnoi Jufttftcí

SCCRCTABIA OE MCIO AMglÉNrr.
21.1. O julgamento das propostas será do IIpo menor preço "por item”. Urjl ORCAM(r4lAftU

^ur^çAO programAiica.
PROJ.AIIVIOAC('. 2 OSA

0901 - MiKi4c»cul do Mo«o AmCxonte
:s.i::oo6i

 ● (3o fr^risooite <U $«c. Mo<o A/nbi«r>te
ll(M C( PESPCSA. j.i 90 39 00 - Oufrof Scrv Oc Te^C. PotOA JutIOko

22. CRITÉRIO DE ACEITA8IUDAOE DAS PROPOSTAS:

22.1. Os preços deverão ser colados em moeda corrente do Pais (Real - RS). SrCREIARUI DE USR<DLTUU. »KJARIA E PESCA

UNI ORÇAUENTAAIA'
rUNÇAO PeOOAAUAlICA
PROl ATIVIDADE

OIDl 'SAcrpT.iia Mijnicip.1 D« AatKullvrA. PMuAii. c Pncs
EIA 121009:

2.0A6 - MAnuTcncSc OA S«cr«3nA r/vnicÍD»l Oe A(r.cvlTui.
ElEM DEDESPESA. 3 3 90 39 OO - Oulioi S«v. De T«i;. Pci.ôa iufidiia

22.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula |* ,«x)

22.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente.
24.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas

decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento vigente ã época das referidas contratações.
22.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de

lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública
Municipal.

25. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2S.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n«. 10.520/2002,

regulamentada pelo Decreto Municipal n« 002/2013, aplicando-se ainda as disposições contidas no

Oecreto Municipal n? 20 02 001/2017, Ui Complementar n*. 123/2006, alterada pela Lei

Complementar n* 147/2014, Lei Complementar n* lSS/2016, subsidiariamente na Lei Federal n5

8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

23. ADJUDICAÇÃO

23.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITTM".

23.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais Itens para a mesma licitante.

24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

26. DOS ANEXOS
24.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n* 20 02 001/2017, e Decreto Federal n*.

7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas

decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respeCTivos contratos ou instrumentos

equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, para efeito de

classiRcação orçamentária, seguem as rubricas Informadas pelo setor contábil, com vigência para o
exercício em curso:

26.1. Fazem pane do presente Termo de Referência, os seguintes Anexos:

I - MODELO DE REQUI5IÇÃO/ORÇAMENTO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS.

II-MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO 13.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Anexo

Anexo

SECRETADIADESAUDC

UW OAÇAMENIASIA
f ÜHÇXO MOGIUMA7<A
FAOMTMDAOf 2 026

ISOl ● fundo 9Aud«
10 901C03S

 - MdnuiençlodoTr»ospo<lcdaR€de Mun<iQ*tde Saudp
CKM. OC OfSPESA 3 3 90 39 0O> (Outros $«rv D« Tm. PnsoaJundica

SCCRETAKIA D( COUCACiO

UM ORÇAMENTARIA
fUNÇÂO fVOGRAMAItCA
PROJ ATiviOAOÍ  2 014 - MarsufençAo do Transporta vtrKulaâe a Educação

do Eras

ElíM. DE DESPESA 3 3 9aS9 00 - CVTtOi Serv. De lOfC Pessoa imidica

0402 ● Marwtençio c DesenvcRvimcnto mo
12 36$ 0013

SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCAI.

UNI ORÇAMENTARIA
f ÜNÇAO PROGRAMATICA
PROl AIMDADE . 2 04S - ManulençSo do Transporte da EMAS
ELEM Of DESPESA 3 3 90 39 00 - Ouífos S^. De Terc Pessoa Eufidica

1301 - fundo Mun da AssHtènoa So<i4l
0d.7$2CO43

SECRETARIA DE INERAESTRÜIURA*

UNI ORÇAMENTARIA.
FUNÇAO f ROGRAMAIICA
proj atmdade .

0801'Sec MuftdeinfraestfuturacUfbénisnio
26 }22.00$1

2.0S2 - Moni/ier)E$o do Trãnspotte da Secretaria de infraestrutura

Praçs Duque de Câxias. S/fi* - CENTRO - CEP 6572&-000 - L»ma Cempos - MA
Fone (99) 36461112-FâK 199)36461101

E^mail saude^liiTLACâmpos ma 90v Or
1'ngjrvi 63 de 97
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KSTiMX) iK)MAI!ANIiAO
PKKreiTUiiA MUNn:ii'Ai. i)i; uma campos

CNi’1 N“ n6.‘J33.51')/0U01-ü')
SKfRPTARIA MtIMrrPAI. np-jAlini

KSTAIHl DO MARANHÃO
PRKPUTURA MONICIPAI. Dl: UMA CAMPOS

CNPIN^Dh.RSB.SlR/OOOl-O')
SECRETARIA MUNICIPAL DL SAÜDi:

Termo de Rcierêncla Termo de Referência

ANEXO I ANEXO II

MODELO DE REQUISIÇÃO/ORÇAMENTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇAOA
(Identificação da Contratada)

A/C do(a) Senhoria):
A empresa inscrita no CNPJ n? com sede na

, em cumprimento ao item 13.2 do Termo de Referência, Anexo N

do Edital do Pregão n“ 037/2020, declara o seguinte:1. Solicitamos a prestação de serviço/orçamento do veiculo abaixo discriminado:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Possui ou disponlbill2ará prorssional(is) quaNficado(s), nas áreas pertinentes aos serviços
executados.

3. A licitante Possui ou disponibilizará de Manômetros (pressão do óleo, pressão de linha de

combustível e compressão de cilindros), analisador muiti-gás para controle de emissões, anallsador

multi-funçào do sistema de arrefecimento, analisador multi-função de motores, regulador eletrônico
de faróis.

4. A licitante possui e mantém oficina - com espaço fisico cobeno e almoxarifado - localizados a uma

distância rodoviária de, no máximo, SOOkm (trezentos quilômetros) da Sede da Prefeitura Municipal

de Lima Campos ● MA, distância que deve abranger  o percurso de Ida entre a Sede da CONTRATANTE
e o estabelecimento da CONTRATADA.

5. Que possui capacidade para realizar os atendimentos técnicos em quaisquer de suas modalidades,

dentro dos dias e prazos estipulados, conforme TR. Anexo II do Edital.

VEÍCULO

Exemplo: Pólio
Adventure

OEfEITO APRESENTADO E/OU DESCRIÇÃO DOSERVIÇO

Exemplo: Veiculo sem macho tento e/ou Revirfio Piçvçntivo

PLACA

XXXXXX

2. Prazo de prestação de serviços/orçamento;

recebimento desta Requisrção.
contados da data da confirmação do

3. A presente requisição devera observar todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato ns.

4. As despesas decorrentes desta requisição correm por conta da Nota de Empenho nS. de

OBSERVAÇOES ACARGO 00 SETOR COIXPETENTC DA CONTRATANTE

JdwlificaçJo do responsável pelas observações

Requisição encaminhada em: Requisição recebida em:

J  /. ás .hs J  /. as hs Local ( ), de de

Pela Prefeitura Mun. de Lima Campos(MA)

Nome cfo Servidor:

Peta Conlialada

Nome:

Setor do Servidor:
Cargo/FunçãO'

(Nome da Empresa)

(Representante Legal)

Matricula.

Informações adicionais sobre esta Requisição: telefone (xx) xxxxxxxxxxxx

lima Campos ● MA. J. ].

Setor Competente,

Assinatura e Carimbo do Responsável

Praça Duoua M Caíras vn*-CENTRO-CEP«$729-000-Ona Campos - MA
Tone (»lp«i«1112-Fai 199)39441101

E-maii saudafiranacampos ma 90V Pr
I■j^lal63de97

Praça Ouque a« Caxias sn* CENTRO-CÉP 65729000-Lima Ctampos-lAA
Fona <99|3«4«I112-Fai (99| 36461101
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KSTADO DÜ MAKANHAO
PRBFbITUKA MUNICIPAL OK LIMA UMPOS

C NPí N* 519/OOO l-09
SECBFTARIAMlfNtgPALDE SAÚDE

ESTADO OOMAKANMAO
PREFEITURA MIJNICIPALDE UMA CAMPOS

^  CNP( N»(I6.933,S19/0001-09
SlCRCTARtA MÚNICIPAl DE SAÚDE

m
PRÍGÂO PRESENCIAL N» 037/2020 4.1 O presente contrato inlclar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de

.), podendo ser prorrogado, na forma do inciso II, do art. S7. da Lei Federal n> 8.666, de 1993,

por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que autorirado formalmente pela
autoridade competente.

de

(.
ANEXO III ' MINIHA DO CONTRATO

Pr&cesso Administrativo n*

CONTRATO N« CLÃUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS

CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE LIMA CAMPOS,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A

EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

5.1. Manutenção: Conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou repor o veiculo

em condições ideais de funcionamento. Para tanto, serão feitas manutenções preventivas e
corretivas.

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n«

06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de

 , Lima Campos, Maranhão, neste ato

Secreiárlo(a) Municipal de

e portador do RG n‘ ,

com sede na

representada pelo(a) Sr-(«).
inscrito no CPF n*

5.2. Manutenção preventiva: Sistemática regular de revisões com o intuito de proporcionar as

melhores condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, rendimento e

segurança, contemplando a prevenção de defeitos que possam resultar na indisponibilidade do

mesmo. Serviços de caráter revisional, com ocorrência em intervalos regulares de quilometragens

percorridas ou tempo de utilização previstos no manual de manutenção do veiculo, compreendidos

basicamente na substituição de componentes de vida útil pré-determinada, tais como: óleos

lubrificantes, elementos filtrantes ou filtros, aditivos diversos, fluidos, correias, velas, cabos de velas,

sensores, lâmpadas, pasiilhas e lonas de freio. Esta manutenção será feita periodicamente

e SECRETARIA MUNICIPAL OE

  Sr«|í)

neste ato representada pelo Secretario Municipal de

e portador do RG n<.

 , inscrita no

doravante denominada CONTRATADA, neste ato

R.G. n.9 têm,

inscrito no CPF n?

doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa

 , com sede na

representada por seu representante legal. Sr?

entre si. ajustado o presente CONTRATO N> _

C.N.P.J sob 0 n.s

decorrente do Pregão

5.3. Manutenção corretiva: Atividade que visa (ornar operacional o veículo ocasionalmenie

desativado ou com funcionamento debilitado, em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso
ou falha no processo fabril.

Presencial n« 037/2020,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n« 036/2020, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal ns 10.520/02, apllcando-se,

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n> 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei

Complementar ns 123/2006 e demais normas pertinentes è espécie.

C.P.F. n,s

5.4. Mecânica geral: Desmonlagem. montagem e ajuste de motores a combustão de baixa e alia

pressão, movidos à gasolina, álcool e diesel, desmonlagem, reparação, montagem e ajuste de cubos

de rodas, carroceria e escapamento. manutenção e recuperação de condicionador de ar/venlilação e

climatlzação, testes e limpeza de bicos injeiores de combustivel. mangas e eixos de transmissão,

bombas d'água e de combustível e outras, troca preventiva de óleos lubrificantes, filtros diversos,

fluidos e aditivos, serviços de câmbio mecánico/dualógic e/ou automático, reduções e/ou trações

4X4, freios hidráulico ou A6S, embreagem MEC/HID, rolamentos, retentores, sistema de

arrefecimento (radiadores), válvulas, diferencial, direção (mecânica, hidráulica e/ou elétrica etc.),

engrenagens diversas, amortecedores, suspensão dianteira e traseira, mancais, suportes, bielas,

pistões e todos os outros serviços afins, inclusive, com substituição de peças e acessórios quando

necessário. Também está compreendido neste item os serviços de Retifica de motor (Trata-se do
processo de usinagem de todos os elementos contidos no motor como virabreoulm. bielas,

bloco, cabeçote, comando, volante, válvulas de admissão e escape, sede de válvulas, etc. Assim como

a troca de elementos fundamentais (que não podem passar pelo processo de usinagem)

como bronzinas de bielas, bronzinas de mancais, pistões, anéis e/ou pinos dos pistões, juntas,

retentores, gaxetas. selos da galeria d'água de bloco e cabeçote, etc. O processo é feito por meio de

máquinas (tornos, fresas. plainas, relifcadoras), que permitam a precisão adequada).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção preventiva e

corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração Pública, conforme especificações

descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n"

037/2020, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$

planilha abaixo:

.), conforme

Preço H$

Unitário TotalItem Descrição Und Ouant

01

VALORTOTALRS,

S.S. Serviços de Elétrica Geral: Reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, com

substituição de lâmpadas, faróis, lanternas, fusíveis, relés. fios e cabos elétricos, magnelos, ignição

eletrônica, batería, atlernador, motores elétricos, condutores, comandos, sistema de injeção

eletrônica e eletrônica embarcada (painel, imobliizador. airbags, painel eletrônico, modulo de

carroceria, rede de comunicação CAN).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição;

I - Edital do Pregão Presencial n.® 037/2020;

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;

III-Ata de Registro de Preços n® ./2020.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA

Dmu* C«ii«>. S/n* ● CENTRO - CEP 65728-000 - Ln^a Cirnpos- MA
Tone (99) 36451112-FâK (99)35461101
E  saudtt^limâeâiniMS >tia gov bf

lL'kK>n.i 65 de- 97
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BSTADü DO MAHANHAO
PREFEITURA MIJNIOIPAI. PK UMA CAMPOS

CNPIN» 06.933.f5 l9/(IÜt)l.0<?
SICRETAftlA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MIJNÍCIPAI, DE UMA CAMPOS

Tf CNPI N« 06.933.S I9/Í)U01.09
SECRETARIA MUWtCIPAI. PE SAÚDE

5.6. Serviços de capotaria geral. Consiste nos serviços de substituição ou conserto de estofados e
cobertura interna do veiculo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica dos funcionamentos
dos bancos, partas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos os serviços afins.

5.8.12. A CONTRATADA deverá prestar OS serviços em conformidade com as normas técnicas vigentes
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

5.8.13. Os serviços deverão ser prestados em ofrcmafs) da contratada, com estrutura adequada para
0 perfeito atendimento do objeto.5.7. DAS PEÇAS E ACESSÚRIOS

5.7.1. Os componentes considerados como peça ou o conjunto integrante de veiculo automotor e os
acessórios serão fornecidos pela Admtnistração Municipal de lima Campos/MA. de acordo com
contratos firmados com empresas do ramo pertinente.

5.8.14. A licitante vencedora não poderá subcontratar os serviços com outras empresas.

5.9. DOS PRAZOS

5 8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 5.9.1. A CONTRATADA obedecerá aos seguintes prazos para execução dos serviços:

5.8.1. A manutenção preventiva e corretiva será realizada mediante emissão de solicitação de
execução de sen/lço e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, efetuando os ajustes, reparos e
consertos, inclusive a substituição de peças desgastadas pelo uso.

a) Serviços de manutenção preventiva: 02 (dois) dias úteis;

b) Serviços de manutenção corretiva: 03 (três) dias úteis.

5.9.2. A Administração Municipal disponibilizará  a CONTRATADA, as peças necessárias para realização
dos serviços nos seguintes prazos:

5.8.2. O procedimento de entrega e recebimento dos veículos será mediante anotação das condições
de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens e marca do combustível.

a) Imediato quando disponível no estoque da empresa licitada prara esse fim;5.8.3. A execução dos serviços se dará mediante emissão de Requisição de Prestação de
Serviços/Orçamento por fax, e-mail ou outro meio eficaz.

b) 24 (vinte e quatro) horas se existente, quando  a empresa licitada para esse fim não tiver e
peça/acessório em estoque e tiver que solicitar a peça no mercado do Estado do Maranhão;5.8.4. A CONTRATADA deverá apresentar orçamento para execução dos serviços no prazo máxiom de

02 (dois) dias úteis após o recebimento do veiculo ou da solicitação do serviço, discriminando de
forma dara e padronizada, os serviços a serem executados e componentes necessários. c) No prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, quando a empresa licitada para esse fim tiver que

recorrer ao fabricante.

5.8.5. O orçamento apresentado na forma do subitem anterior deverá contemplar os valores
unitários e totais dos serviços e peças. 5.9.3 Os prazos constantes dos subitens anteriores Iniclar-se-ão a partir da expedição da Ordem de

Serviço pela CONTRATANTE, ou da disponibilizaçlo das peças/acessórios por parte da Administração
Municipal, quando se tratar de manutenção corretiva.5.8.6. A CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE sobre à necessidade de substituir qualquer peça

ou componente, apresentando relatório técnico que indique o defeito detectado, acompanhado de
orçamento detalhado dos itens a serem substituídos, quantitativo de horas a serem demandadas. 5.9.4. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 04

(quatro) horas, contado do registro da solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes em
componentes dos veículos, excetuando-se as revisões de caráter preventivo, que obedecerá â escala
de periodicidade a ser definida entre as partes e conforme manual de reparação do veiculo.

5.8.7. A CONTRATADA somente executará os serviços após a autorização formal da CONTRATANTE.

S.8.8. A elaboração do orçamento pela CONTRATADA não obriga a execução do serviço pela
CONTRATANTE. 5.9.5. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, cortado da

notificação, orçamento dos serviços solicitados.
5.3.9. Toda manutenção preventiva ou corretiva só será executada após o registro de avaliação do
estado de conservação do veiculo e da emissão do orçamento analítico, devidamente aprovado pela
CONTRATANTE.

5.9.6. A CONTRATADA deverá, após a manutenção, encaminhar á CONTRATANTE, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas. Relatório de Assistência Técnica, com todas as falhas do veiculo,
numeradas tipograficamente, contendo lermos de abertura e encerramento do serviço, no qual serão
anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substituídos.5.8.10. Os serviços serão realizados com estrita observância às condições contratuais e as previsões

estabelecidas no código de defesa do consumidor.
5.10 DO RECEBIMENTO EDA ACEITAÇÃO:

5.8.11. Para aferição das horas de cada serviço prestado, a CONTRATADA deverá seguir como
referência o tempo médio estipulado pelo fabricante, conforme a Tabela Original do Fabricante de
Tempo-Padrão (homem/hora).

5.10.1. O recebimento dos serviços executados pela empresa deverá ser documentado na própria
requisição de sen/iço, para flns de comprovação da entrega e posterior pagamento.

5.10.2. O recebimento na forma do subitem anterior não implica na sua aceitação definitiva, ficando
dependente da verificação e aceitação pela CONTRATANTE.
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5.10.3. Os serviços comratados serio recebidos definitivamente no orazo de até 2 (dois) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante declaraçlo no corpo da
nota fiscal correspondente.

com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na forma da
legislação em vigor.

6.6. As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as tomadas de
decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e seis) horas
após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmente se a decisão exigir
pesquisa de campo ou técnico-cientifica ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir
naquele momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas a
FISCALIZAÇÃO.

S.ll. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

5.11.1. A CONTRATADA oferecerá OS seguintes prazos de garantia:

5 11.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias. a contar do recebimento
definitivo ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro. CLÃU5ULA SÉTIMA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta
Negativa, ou Certidão Coniunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais
e Dívida Ativa da União e "Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358,
de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda): Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva
com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva
com efeitos de Negativa, quanto a Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante; Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos Inadimplldos perante a Justiça do
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

5.11.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaría a garantia será de 06 (seis) meses. A
contagem do prazo terá início a partir do recebimento definitivo do veiculo.

S.ll.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante  o período de garantia, a CONTRATADA será
comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.12. Demais condições de entrega e recebimento dos serviços estão previstas no Termo de
Referência, Anexo II do Edital da licitação.

ClAUSULA SEJCTA - DA FISCAUZACÃO

6.1. Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da Prefeitura Municipal
de Lima Campos ● MA, designado(s) pela CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e
fiscalização da execução dos senriços.

6.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:

I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, (empestivamenie. todas as
providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar  o recebimento definitivo, e indicar as ocorrências
verificadas. 7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta

corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria RequisItante.
III. Encaminhar ao setor competente desta Administração os documentos que relacionem as
ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas a CONTRATADA. 7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada das

Certidões listadas nesta cláusula.

IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os
serviços descritos de forma analítica. 7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo

Recebimento.

6.3. Em caso de dúvidas quanto ã interpretação das especificações, será sempre consultada a
FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo
previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela COfTTRATADA.

6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades.

6.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos
praticados no desempenho de suas atribuições, não implicara solidariedade ou corresponsabilidade

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigações em virtude de penalidades Impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do pieço ou a atualização monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores

Praça Ouque M Caiias vn*> CENTRO ● CEP á&ZZe-OOO -Lma C«npos> MA
Fww (9«|364£iii2-rai i»9)3ia6ii0i

E.max savOaOimacarnpos ma aoxbr
l',iliini 69il>.i)’

Praça tXxjua Ot Ctaiia» vn*- CtENTRO - CeP$6Z28-OOÒ - LÍriia (Campos - MA
Fooa iM) 36a6t1l2-Fax (99;304en0(

E-mail sauoaQlmacafTipos ma gov br
PagirATOilo 97



))
*  eSTAÜO 1)0 MARANHÃO
l  PRKKKITI;RA MUNICIPA11)K UMA CAMPOS

^  CNPI N^ 0Í>.‘J33.S19/0001 09
'  SK CRET ARIA MUNICIPAL OF SACIfíf.

K5.TAÍW ÜO MAR ANIÍÃÜ
PKKKKITtlRA MIINICIPAI, DK UMA CAMPOS

*2? CNP| N* 0A.933.519/OOOI >09
SECRETARt A WUNIClP AL DK S AÜÜK

ôtfio
Un^lade Geflora
Fundia
Sul>Fiir>c&o

^Qjeio AiivKidde

FonTo d€ Rku($o

correspondentes a rtuilias ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais

pertinentes, conforme art, 40, § 3*. Lei n® 8.666/93.

7.9 ● Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moratórios,  a razio de 0,S% (meio por cento) ao mês, calculados

"pró^rata tempore", em relação ao atraso verificado. CLAUSULA DÉOMA segunda - DA GARAWTIA DOS SERVIÇOS

12.1. A CONTRATADA oferecerá os seguintes prazos de garantia;7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE,  á CONTRATADA, mediante Ordem Bancária,

no Banco xkx, n*..., Conta Corrente n?.... Agência n®... em nome de
12.1.1 Os serviços prestados terão garantia de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo

ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, o que ocorrer primeiro.7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo ser

efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará

condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLAUSUIA OITAVA- da ATUAUZACÃO FINANCEIRA

8.8 ● Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota

fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

12.1.2. Para serviços de pintura, lanternagem e funilaria a garantia será de 06 (seis) meses. A

contagem do prazo terá inicio a partir do recebimento definitivo do veiculo.

12.2. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, após o recebimento do veículo, providenciar o devido reparo, no prazo máximo

de 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

clAusula Décima terceira - direitos e obrigações da contratada
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do

Pregão Presencial n* 037/2020 e na Ala de Registro de Preços n»

13.1.1. Cumprir fielmenle o que estabelece as cláusulas e condições do Contrato, de forma que os

serviços a serem executados mantenham os veículos em condições de perfeito, ininterrupto e regular

funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção corretiva de defeitos e

verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se os consertos e lubrificações, bem como

demais serviços recomendados para uma manutenção adequada.

./2020:

os

em que:

EM = Crvcargos moratónos:

N X Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP r Valor da parcela em arraso.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438
. :e:/ =

:,.r
I = tara percentual anual no vaipr de 6%.

13.1.2. Indicar preposto durante todo o periodo de vigência do Contrato, para atendimento dos

serviços, disponibilizando os meios de contato, de forma a agilizar as solicitações, sem ônus adicionais

para a CONTRATANTE.

8.9. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8.

ClAUSULA NONA ■ DO BEAIUSTAMENTO

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas

as hipóteses previstas no Editai c na cláusula Décima do presente instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA ● DA REVISÃO DE PREÇOS

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a

revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que

onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio cconòmico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer

a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei ns 8.666/93 e alterações

posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada

OAUSLtlA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada conforme dotação

orçamentária abaixo especificada:

13.1.3. Fornecer o material necessário e dispor de todas as ferramentas e equipamentos ao tipo de

serviço a ser realizado.

13.1.4. Arcar com a responsabilidade técnica e finançeira para a execução de todos os testes

necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença do Gestor ou Fiscal

do Contrato, caso seja solicitado pela CONTRATANTE.

13.1.5. Realizar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica c fcrramental

apropriados.

13.1.6. Realizar os serviços de inspeção de qualidade das peças fornecidas e serviços executados,

conforme as recomendações do fabneante.

13.1.7. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer e exclusivamente por sua conta e

risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, os sen/iços executados com

vicios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE,
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decorrentes de culpa da empresa, inclusive, por emprego de mio de obra imprópria ou de qualidade

inferior, sem que a aceitação possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a

qualquer título. mesrrK) nos serviços recebidos pela CONTRATANTE, cujas irregularidades venham a

surgir quando da aceitação e/ou dentro do prato de garantia.

13.1.21. Eximir-se de veicular propaganda relativa ao objeto contratado, salvo se houver prévia

autoritaçlo da CONTRATANTE.

13.1.22. Manter oficina-com espaço coberto - localizada a uma distância rodoviária de, no máximo.
300fcm Itreaentos oullóirietfosl da sede da Prefeitura Municipal de Uma Campos, situada na Av. JK.

S/N, Centro - Lima Campos/MA, sendo que:13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualircaçlo exigidas na licitação.

13.1.22.1. O limite de quilometragem acima foi estabelecido visando atender aos princípios da
economicidade e da eficiência administrativa. Uma distância rodoviária superior implicaria

dispèndio de combustível e de tempo de deslocamento, bem como um maior desgaste dos veículos
sujeitos à manutenção.

mais13.1.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços conforme condições e pratos

estabelecidos no presente instrumento.

13.1.10. Devolver as peças, materiais e acessórios que foram substituídos ao Gestor do Contrato

designado pela CONTRATANTE. 13.1.22.2 A aferição da distância rodoviária estabelecida no subitem anterior será realizada pelo Setor

de Transporte, obedecendo os seguintes requisitos:
13.1.11. Responsabilitar-se pelos prejuizos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por atos de

negligência ou culpa de seus empregados ou preposio, durante a execução dos serviços. a) Medição: realizada por meio do hidrômetro de veiculo pertencente â frota da Prefeitura;

b| Ponto de início da partida: para esse fim será considerado o portão de salda principal da sede da

Prefeitura Municipal de Lima Campos ● MA;

c) Ponto final; como parâmetro será considerado a fachada principal da oficina mecânica indicada

pela licitante;

d) Trajeto: será utilizada a menor distância por vias rodoviárias devidamente pavimentadas.

13.1.23. A contratada deverá Possuir;

13.1.12. Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados pela

CONTRATANTE, relacionados com os serviços executados ou a serem executados.

13.1.13. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das

obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE.

13.1.14. Disponibilizar local apropriado para a guarda e conservação dos veículos, devendo ser em

área coberta e com total segurança, em abrigo do sol e da chuva em tempo integral, enquanto

estiverem sob a responsabilidade da empresa contratada. a) Profissionais certificados por empresa do ramo automotivo ou escola técnica para executar

sen/iços da marca dos veículos para qual a licitante ofertou o lance vencedor,

a.l) 05 profissionais deverão ter experiência nas áreas de freios, reparo de motores e elétrica/
eletrônica automotiva,

b) Equipamentos:

b.i) Manõmetros (pressão do óleo, pressão de linha de combustível e compressão de cilindros);

b.2) Anallsador multigás para controle de emissões;

b.3) Anaüsador muilifunção do sistema de arrefecimento:

b.4| Anaüsador muilifunção de motores;

b.SI Regulador eletrônico de faróis;

b.6) Equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos/eletrônicos:

b.7) Alinhador óptico computadorizado para alinhamento de direção;

b.8) Compressor de alta pressão com filtros:

b.9) 01 (uin) elevador com capacidade mínima de 4.000kg;

b.lO) Bancada deteste para allernador e motor de partida;

b.lll Bancada de Bomba injetora.

13.1.25. Permitir ViStonasà CONTRATANTE, nas dependências da CONTRATADA.

13.1.15. Responsabilizar-se pelas infrações de trânsito ou sinistros relacionados aos veículos da

CONTRATANTE, quando estiverem sob sua responsabilidade.

13.1.16. Apresentar a mais recente Tabela de Tempo Padrão de Reparos para execução de serviços,

emitida pelo fabricante do veiculo, no ato da assinatura do contrato.

13.1.17. Obter, junto às concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, as Tabelas oficiais

de Tempos de serviço vigentes e disponibiliza-las ao Fiscal do Contrato para aprovação dos

orçamentos prévios e liberação das faturas.

13.1.18. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação

dos serviços.

13.1.19. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização por

pane do Departamento de Transportes, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo

piontamente às reclamações formuladas

13.1.20. Responsabilizar-se pelos serviços objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e

crirninalmerte por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus

empregados, prepostos ou terceiros, no exercido de suas atividades vierem a, direta ou

indiretamenie, causar ou provocar á CONTRATANTE e  a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade o fato de o Departamento de Transito acompanhar iodo o procedimento.
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13.1.26. Todos os subitens elencados anlerlorinente se aplicam tanto para o fornecimento de peças e
acessórios, como para a prestação de seiviços.

15.1.5. fiter declaração falsa.

Para os fins do Item 15.1.3, repiitar-se-âo iridôreos atos tais como os descritos nos artigos15.2.

92. parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n? 8.666/1993.13.1.27. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no edital da
llcitaçáo.

CLAUSULA DÉaMA QUARTA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de
Referência, do Pregão Presencial n« 037/2020 e na Ata de Registro de Preços ns /20

14,1.1, Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1,1 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços na forma pactuada, desde que atendidos os
requisitos legais.

15,3.

Lei ns 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execuçlo do contraio ou de
inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a contratada poderá ser apenada.
isoladamente, ou juntamenle com as multas definidas nos itens "19.4", "19.5.3", e nas tabelas 2 a 3
abaixo, com as seguintes penalidades:

Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n* 8.666, de 1993; e no art. 75 da

15.3.1. advertência;

15.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município de Lima Campos (MA), por prazo não superiora dois anos;14.1.2 Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais e dirimir

dúvidas e esclarecimentos quando requeridos.
15.3.3. declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

14.1.3 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das especificações técnicas,
podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao especificado.

14.1.4 Rejeitar, no todo ou em parle, os sen/iços em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

15.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no Sistema
de Cadastramento Municipal, ou nos sistemas de cadastramenio de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 49 da Lei n® 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

14.1.5 Atestar a execução da prestação dos senriços, bem como receber as (aturas correspondentes,
quando apresentadas na forma estabelecida rio Contrato.

15.4.

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
No caso de inexecução total do objeto, garantida  a ampla defesa e o contraditório, a14.1.6 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados ã

CONTRATADA.

15.5. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA que;14,1.7 Solicitara execução de serviços permeio de formulário próprio, expedido pela Administração;

15.S.1. deixar de iniciar, sem causa justificada,  a execução do contrato após 5 (cinco) dias
contados da data da ordem de serviço;

14.1.8. Disponibilizaras peças e acessórios à contratada, de acordo com as necessidades dos serviços,
conforme previsto no Termo de Referência.

15.5.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; ou

CLAUSULA DÉOMA quinta - DO INAOIMPIEMENTO E SANÇÕES

15.1. Com fundamento no artigo 7® da LeI n® 10.520/2002, ficará Impedida de licitar e contratar
com 0 Município de Uma Campos, e será descredenciada do SICAF e do cadastro de fornecedores da
CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuizo da rescisão
unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da
contratação, a CONTRATADA que.

15.5.3. no caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens "15.5.1" e "15.5.2'
acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de até 5% do contrato.

15.6.

pelo menos uma das situações previstas na tabela  3 abaixo, respeitada a graduação de infrações
conforme a tabela 1 deste item, e alcançar o total de 20 (vmte) pontos, cumulativameme.

A falha na execução do contraio estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em

15.1.1. apresentar documentação falsa;

15.1.2. fraudara execução do contrato; Tabela 1

WBAttPB«inw»nw< KcywawowTos da infracao15.1.3. comportar-se de modo inidôneo;
k 2

Z 335.1.4. cometer fraude fiscâl; ou
9 4
4 5
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KSTAPO DOMARANHAO
PKt>»:iTI)RA MUNICIPAL DF UMA CAMPOS
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PREFEITURA MUNICIPAL OK LIMA CAMPOS
CNPI N« 06.933.519/WXn 09
SECRETARIA MUNtaPALDC SAÚDE

S 8 ocofrèftçi»
e 10

Cumprir dêtermindçâo formal ou mstruçâo complementar da

PISCAIIZAÇÃO.
13 2 Por ocorrência

15.7.

a graduação estabelecida nas tabelas seguirttes:

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme
Manter sede. filial ou escritório de atendimento na cidade

local de prestação dos serviços.
14 Por ocorrência e por dia1

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal,
trabalhista, previdenciána o outros documentos neccssànos á

comprovação do cumprimento dos demais encargos
trabalhistas.

Tabela 2
1$ 2 Por ocorrência e por dia

CORRESPONDÊNCIA (R$)GRAU

l 300,00

entregar com atrato oj incompleta a documentação exigida
na Cláusula Oitava.

2 500,00 16 Por ocorrência c por dia1
3 700,00

4 900,00 Entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados;
para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a

análise da documentaçSo exigida por torça do contrato.

5 2.000.00 17 2 Por ocorrência e por dia

6 5.000.00

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção tndividual) aos seus

empregados quando necessário c de impor penalidades

àqueles que se negarem a usá-los.

Por empregado e por
ocorrência

18 2Tabela 3

DESCRICAO INOPtNOAtnw CRAU
Cumprir quaisquer dos itens do contrato c seus anexos não

previstos nesta tabela de multas, após relncidènclâ

formalmcnte notificada pela unidade fiscalitadora.

POR GRUPO e

ocorrência
Permitir a presença de empregado não identificado, sujo. mal

apresentado e/ou sem cracha.

pprPor empregado ou por
ocorrência

19 31 1

Manter empregado sem qualificação para a execução dos

serviços.

Por empregado e por2 1
dín 15.8.

especificadas no contrato, a CONTRATADA, caso não sejam acatadas suas justificativas, estará sujeita

à penaiídade de multa entre 0.1% e0,5% do valor do contrato, POR GRUPO obrigatório descumprido.

iímítado ao percentual máximo de 2%. se descumprido mais 1 (um) Item obrigatório
concomitantemenie.

Quando do descumprimento de obrigações específicas e gerais da CONTRATADA.

Executar serviço incompleto, dc baixa qualidade, paliativo,
substitutivo como por caráter permanente, ou dcíxnr de<

providenciar recomposição comptementar.

Fornecer informação falsa de serviço ou substituição dc!
material;

3 2 Por ocorrência

4 2 Por ocofTèncla

15.9. 0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maiof

ou caso fortuito, os serviços contratuais. 
5 6 Por dia e por posto

15,9,1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. contados da comunicação
oficial.

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus

agentes.
6 3 Por ocorrência

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fms diversos

do objeto do contrato. 
15.9 2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA

à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

7 Por ocorrèndâ5

Recusanse a executar serviço determinado pela

FtSCAUZAÇAO, sem motivo justificado;
8 5 Por ocorrência

1510. O contrato, sem prejuízo das multas c demais cominações legais previstas no contrato,

poderá ser rescindido unilateralmente. por alo formai da Administração, nos casos enumerados no

art. 78, incisos I a XII e XVM. da Lei 8.666/93.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que

cause dano físico, iosão corporal ou consequências letais.
9 6 Por ocorrência

Retirar das dependências da contratante quaisquer

equipamentos ou matcrljis, previstos em contrato, sem

autorização prévia do responsável.

15,11 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas

forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATAríO obrigado a recoibet

a importância devida no praio de 15 (quinie) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo

ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipai, sob pena de cobrança

judicial.

POR GRUPO p por
ocorrência

10 1

Para os itens a seguir, deixar de:

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

mcompâlívcl com su^v atribuições

Manter a documentação de habititação atualizada.

Por empregado e por11 1
dia

12 l POR GRUPO e por
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KSTADO DO MARANHÃO
PRRFEITURA MUNICIPAL DK I.IMA CAMPON

CNPI N»06.933.S19/0001-09
SECRETARIA MUNICIPALOE SAUDE

ESTADO DÜ MARANHÃO
I  PREPEITURAMUNICIPAUIKÜMAOAMPOS

'  CNPI N»0fi.933.519/000l-09
SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE

15.12 Os prsjos de adimplemento das obrigaç5es contratadas admitem prorrogaçSo nos casos e

condições especificados no § is do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados Injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

CLAUSULA VIGáSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

20.1 A contratada Tca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões sobre as quantidades, de até 2SX (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do
contrato.15.13 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada. CLAUSUIA vigésima primeira ■ DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

21.1.

protocolo.

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLAUSULA vigésima segunda - DA PUBLICAÇÃO

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao

CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a

partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realitada através de
15.14 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.IS As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 5ICAF e, e, no cadastro de fornecedores

deste Município, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

15.16. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente. CLAuSULA VIGÉSIMA terceira- da publicacAo resumipa deste instrumento

15.17. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas

as multas que lhe tenham sido aplicadas.

23.1

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver),

será efetuada na imprensa oficial (art. 6*, Xlll, Lei n« 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5«

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n* 8.666/93 e alterações

ClAUSUlA DÉCIMA SEXTA - 0A RESCISÃO

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a

80 da Lei ns 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na

Lei n.s 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.
clAusula vigésima quarta - DAS oisposicOes pinais

24.1 O presente contrato é regido pela Lei n* 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas legais
pertinentes.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, da Lei

Federal n9. 8.666/93.
24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-IÇ4A, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.16.3 O contratante poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos

nos incisos I a XII e KVII do art. 78 da Lei nS 3.666/93.
E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na

presença das duas testemunhas abaixo assinadas.clAusula décima sétima- das condições de habilitação e quauficacAo
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital do Pregão Presencial n? 037/2020 e neste contrato.
LIMA CAMPOS (MA), de de

(.clAusula décima oitava - oa legislação apucAvel e dos casos omissos

18.1 Fica estabelecido que. caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste Instrumento, estes

deverão ser resolvidos entre as panes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n< 10 520/2CI02 e

subsidiariamenie a Lei n' 8.666/1993.

contratante

(.
contratada

TESTEMUNHAS:clAusula décima nona ● da fundamentacAo legal

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL N®

037/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n? 10.520/2002, Decreto Municipal ns

002/2013, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n« 8.666/93 e suas alterações

posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da

empresa vencedora passa a integrar este contrato.

01.

CPFN*

02.

CPFN*
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KSTAOODOMARANHtó
PRKFEITURA MUMCIPALOE LIMA CAMi’()S

CNPI N' 06.933.S19/0001-09
SECTCTARIAMUNICIPAIDESAUDE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I.IMA UMPOS

CNPI N* 06.933.519/0001-09
SFCBFTARIA MUMCIPALOE SAÜUi;

PREGÃO PRESENCIAL N< 037/2020 PREGÃO PRESENCIAL N« 037/2020

ANEXO IV ANEXO V

{EM PAPELTIMBRADO DA LICITANTE) (EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

MODELO OE DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABIUTAÇÃO

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial n< 037/2020-CPl
Pregão Presencial n< 037/2020-CPL

CNPJ níA empresa corrr sede na
signatária, inscrita no CNPJ sob o n.s

(endereço completo), por seu representada

legal, declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.9, da Lei Federal n» 8.666/93, que até a

presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite  a participar do Pregão Presencial n" 037/2020 -

CPL c que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

A empresa
sediada narepresentado

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor)es)

profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Lima

Campos, praticar os atos necessários a representação da outorgante na licitação na modalidade de

Pregão Presencial n9 037/2020, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes,

ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar

a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir,

firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom f rme e valioso.

peio(s) Sr.(a)neste ato

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital  e que se submeme a todos os seus
termos.

de de 2020.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)
(nomee assinatura do representante legal da empresa)

(n? da identidade do tíedarante)

PraçsDvauedíCa.ias i'n'-CENTRO-CEP S5728 000 - Lima Campos-MA
Fone (99)364611IJ-Fa< (99I3646H01
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KTTADU 00 MARANHÃO
PRKFEITUKA MtlNiCIPAL DE LIMACAMHIS

CNP| N« 06.9.4:^ S19/0001-09
SFCRCTARIA MUNICIPAL DE SAUDE

KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAl. Dfc UMA CAMPOS

CNPJ N* 06.933.S19/0001 09
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÓOK

PREGÃO PRESENCIAL N« 037/2020 PREGÃO PRESENCIAL N» 037/2020

ANEXO VI ANEXO VII

{EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) (EM PAPEL TIMBRADO DA UCITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Pregão Presencial 037/2020-CPL Pregão Presencial n« 037/2020-CPL

A empresa  , CNPJ n»

(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

 , DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do

sediada na

 , R.G. , CNPJ n.s

(endereço completo), representada pelola) Sr.(a)

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no Instrumento convocatório do

Pregão em epígrafe, reallsado pela Prefeitura Municipal de Lima Campos, inexistindo qualquer fato

impeditivo de sua participação neste certame.

A empresa sediada na

., R.G.
n» C.P.F n»

C.P.FnS

Código Penal Brasileiro, que:

ns

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão n*

maneira Independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi. no todo ou em parte, direta
ou Indlretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de

falo do Pregão n’

./2020 foi elaborada de

./2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;(local e data por extenso)

(b) a Intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão n* ./2020

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato deste

Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;(nome da empresa)

(nomee assinatura do representante legal ou procurador)
(c) que nlo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de falo deste Pregão quanto a participar ou não da referida

licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão n'

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato deste Pregão ames da adjudicação do objeto da referida licitação;

./2020 não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

Integrante da administração antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e Informações para firmá-la.

./2020 não

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão n"

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

{nome e assinatura do representante legai ou procurador,

Praça Ouqua da Caxias, s** - CENTRO - CEP 65728.000-lima Campos - MA
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ESTAün 0(1 mahanhAo
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SECRETARIA MUNICIPAl PESAÜPE

PREGÃO PRESENCIAL 037/2020 PREGÃO PRESENCIAL N9 037/2020

ANEXO VIII ANEXO IX

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) (EM PAPEL TIMBRADO DA UCITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7*, XXXIII, DA CF/88

Pregão Presencial nP 037/2020-CPL Pregão Presencial n! 037/2020-CPL

A/O (razão social do licitan(e), inscrita no CNPJ sob o

 (endereço completo), representada pelo(a)

DECLARA, para os fins

do disposto na Lei Complementar ns 123/2006 e suas alterações, sob as sanções administrativas

cabiveis e sob as penas da lei. que se enquadra como:

sediada na

 , R.G. n«Sr.(a) CPF n9

A empresa CNPJ n9

 , CPF n9

., representada peto(a) Sr(a|

 , DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal ns 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do An. 7<

R.G. n9

da Constituição Federal.

□MICROEMPRESA, conForme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

(local e data por extenso)
□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 32 da Lei Complementar n®

123/2006.

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3* da mencionada lel, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento llcitatório do Pregão Presencial em
epigrafe. realizado pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA.

09S; ASSINALAR COM "X" UMA OAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Ou«u»4« Caxia» sin'- CENTRO-CEP 657Í8-00C - Luna Campos - MA
Fona (99) 36461112-Fax (99)36461101

saude@limacjmpos ma gov Im
P.i0cu85 (Ic97

OuCjua de Cax<as ● C£NTRO - CEP 65728-000 - Lima Cempda - ma
For>e {99) 36461112 > Fax (99)36461101

E>mail saudaQItmacampot ma 90V Dr
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ESTADO DO MrtHiíNItAO
PREFEnUKA MIINICIPALDK UMA CAMPOS

CNP|N»06.933.SI9/0001-09
SECRETARtA MO^ICIPAl DE SAÚDE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP|N*0*933 519/CKHI1-09
SECRETARIA MUWIOPALPE SAUDE

PREGÃO PRESENCIAI N> 037/2020

ANEXO X
2.4 A entrega do(s) item|s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou

documento equivaiente.

PROCESSO AOM.N» 049/2020

PREGÃO PRESENCiAL N! 037/2020

3. DAVALiDADEDAATA

3.1 A vaiidade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doie) meses, a partir da data de sua

assinatura, e conseqüente pubiicaçlo na imprensa oficial
MINlrtA DA ATA DE REGiSTRO OE PREÇOS N*

4. DO COPfTROLE DAS ALTERAÇÕES OE PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipai de Lima Campos adotará  a pratica de todos os atos necessários ao controie

e administração da presente Ata. meiuindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na aiinea "d" do inciso il do art. 65 da

Lei n,9 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem

redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.s 8.666/93, a Administração,

se julgar conveniente, poderá optar por canceiar  a Ata e iniciar outro processo iicitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formuiar à administração requerimento

para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: iista de preço de fabricante, notas

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, aiusivas á época da eiaboração

da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planiihas de custos comparativas

entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quarto

0 aumento de preços ocorrido repercute no valor totai pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequiiibrio econõmíco-financeiro, procederá ã revisão dos

valores pactuados.

4.8 Quando o preço iniciaimenie registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,

tornar-se superior ao preço praticado no mercado,  o Contratante poderá convocar o fornecedor,

visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

4.9 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual

oportunidade de negociação.

4,11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I ■ Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do

pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando Igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procedera á revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

dias do mês de

inscrito no CNPJ n* 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de Administração, com sede

na Av. JK, S/N’, Bairro Centro, Cep 65.728 000, Lima Campos-MA, neste ato representado pelo

portador da cédula de identidade n’

 , resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(sj, vencedora(s) do PREGÃO

PRESENCIAL N® 037/2020, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução dos serviços de manutenção preventiva e

corretiva dos veículos e maquinas, de interesse desta Administração Pública, a teor do disposto na Lei

Federal n® 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 002/2013, Decreto Municipal n* 20

02 001/2017, aplicando-se, subsidlarlamente, no que couberam, a Lei Federal n® 3.666/93, a Lei

Complementar n® 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes á espécie, em

conformidade com as disposições a seguir:

Aos do ano de 2020, o MUNIQPIO OE LIMA CAMPOS-MA.

Secretario Municipal de Sr. e CPF n®

1. FORNECEOOR(ES), PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial:

CNPJ n®:

Endereçoj

(ODO) Telefone: (DOO) Fax:

E-mail:

Representante legal:
CPFn®:

T
P. Unitário

Registrado (R$)

P. Total

Registrado (RS(
EspecificaçãoItem Unid. Quani.

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os serviços,

de acordo com as especificações, durante o periodo de vigência desta Ata.

2. DA EXPEOATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de

Termo de Conlrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do

Pregão Presencial n*. 037/7020

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento

equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Presencial n‘. 037/2020.

2.3 A presente Ala implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender iodos os pedidos efetuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.

Piaçfl DuQue de Canas, s/n* - CENTRO - CEP65728-000- Lima Campos-MA
Fona (99) 36461112-Fa« (991 36461101

E-maii saiadeQisnacempos ma 90V cir
F.igin.l »7 ik-‘>7

P/aça OuRua do Casias, sm*-CENTRO-CEP 65728-000 - Lima Camoos-MA
Fone (991 36461112-Fa< (99) 36461101

tfimBil seude^l.mãcamposma QOv &I*
Kimn.i d8(Je97
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KSTADÜ TiO KARANHAO
PRKFEITÜRA MUNICII'AL DI: UMA CAMPOS

^  CNP| N»06,933.5i9/0001 09
SECTCT ARj A MUNtCIPAL OE SAÚDt

ESTAIX) DOMAKANIÍÃO
PRKKEITUKA MUNICIPAL DE UMA O.MPUS
CNPI N* 06.933.519/0001-09
StCRCTARIA MUNigPAL DE SAÚDE

5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n* 7.892/2013, desde qje devidamente justificada a

vantagem, a ata de registro de pre;os, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, de acordo com as condiçOes  e as regras estabelecidas na legislação aplicável á
matéria.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor
5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada ã

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que

demonstre o ganho de eficiênoa, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização

da ata de registro de preços;

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es)  registrado(s). sanções e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizaçôes e

sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente

relacionadas no Edital do Pregão Presencial ns 037/2020 e seus Anexos, constante do Processo

Administrativo nS 049/2020 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de

sua transcrição.

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

S.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o “carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa dias], observado o prazo de vigência da ata.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que ê condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Õrgão Gerenciador até o quinto dia útil do

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas panes e encaminhada cópia aos demais

Órgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Poro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que

possam advir do presente compromisso.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não poderão exceder, por

órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos fornecedores

constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los.

observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 t assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra,

resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO
E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e

achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de Igual teor.6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo

especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) ● descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório

que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) ● não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV dooaput do art. 87 da Lei n^ 8 666, dc 1993. ou no art.

7SdaLein9 10,520, de 2002.

e) ● forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da lei nS

8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Lima Campos/MA, de de 2020

MUNICÍPIO DE ttMA CAUPOS/UA

PREFEITURA MUNICIPAL OC LIMA CAMPOS

XXXXXXXXXXXXX

SECRETARIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

FORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n9;

Nome:

Cargo:

praça OuQue de Canas. s/n'. CENTRO-CEP 65723-000  - Liina Campos-UX
Fon« (ae|36<6inZ-Fa< (99)36461101

E'iT>ail ftaodo^lmacampos ma 90« 0'
l'ígin.iH9 Jl*97

Ptaça CKjQua M Caxus. Vf* ● C€r^RO - CEP 6S726 M)0 - Lima Campos - MA
Fon« (&9) 36461112 ● Fai 36461101

E-meil saixje@limacampos ma gov br
PjBiti.i9U <U'97
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ESTADO ÜÜMAMANItAt)
PREFEITURA MIINICIPAI. OE I.IMA EAMPU.S
CNP| N«06.933.S19/ü0Ul-n'(
SECRETARIA WUWCIPALOt SAÚDE

KSTAIIU 1)11 MAKAMlAn
PREFEITURA MIIMICIPAI. DE LIMA CAMPOS

CNP| N«06.M3.519/000l-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

R.G.: ANEXO OA ATA DO SRP N? xxxxx

TESTEMUNHAS: CADASTRO OE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

I)

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do

licitante vencedor do Pregão Presencial n.« 037/2020, da Prefeitura Municipal de Lima Campos,

Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

CPF:

2|

CPF:
INFORMAÇOES PARACONTAPOje-

 matl, telefone, eic|
FORNECEDOR CNPl ENDEREÇO REPRESENTANTE

Praça OuRgP aeCe«ia» jrn*. CENTRO-CEP 65728-000 - Lima Campos - MA
Fona (M) 36461112-Fa< (99)36461101

E*m«il stude^lifTiacanipos ms gov bf

Ptaça DuQu« a« s/n* ● CENTRO - CEP 6572a>000 - Lirra Oâmpos - MA
Pon® («) 36461112-Fax (99)36461101

£>rnaii SBude®limacampo$ ma gov br
92 ck*97
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’  ESTADO DO MARANHÃO
i  PREFEITURA MUNICIPAL D£ LIMA CAMPUS

r  CNP|N«06.mS:9/0001 09
SECRETARIA MUNICIPALDESAÚOE

ESTADO 1)0 MARANIIACI
;  PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

'  CNP|N‘06.«3.S19/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO PRESENCIAI N® 037/2020
PREGÃO PRESENCIAL N» 037/2020

ANEXO XI

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

ANEXO XII

MODELO DA DECLARAÇÃO'
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

Ao Sr(a|.

Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio

Prefeitura Municipal de Lima Campos

Lima Campos-MA

REFERÊNCIA: Processo n« »««/2020

LICITAÇÃO: PrCBlO n* 037/2020

CONTRATADA:.
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

OBJETO:

Licitação; PREGÃO PRESENCIAL N9 037/2020,

A Prefeitura Municipal de Lima Campos, por meio da Secretaria Municipal de

xxxíxwxMuxx», vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da

entrega dos itens, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da
Lei Federal ns 8.666/1993:

Prezado senhor,

Inome da empresai CNPJ n« sediada

fendereco eomoletol ppr intermédio de seu representante legal Sr(a)

e do CPF

em

   portadorla) da cédula de identidade n*

declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou

inidoneidade. que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública

em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos

todos os documentos apresentados.

n»
Quant Valor Unitirio^ ValorTotal"^Item Especificação

1

A xxxxxxixxxxxxx recebe os referidos serviços a fim de proceder a avaliação criteriosa,

verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência,

ANEXO II do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de

qualquer fato Impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser

contratada por administração pública.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n< 8.666/93 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

LIMA CAMPOS (MA), dé de 2020.

Assinaturas:

de de xxxxxx

Secretária de

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)(nome da empresa)

(nome e assinatura de seu Representante Legal) xxxxxx

Representante Legal da Empresa

Pi»ça 0w|ue <(e Canai. vn* - CENTRO - C6P 65ZJ(ÜOOO - Lvrn Canipo» - MA
Fon« (9913646'112-F8< 199l3ex«110t

E-IT8II sajiseQixTiicanipos ms gov br
l■.>^ln.. 93 dl-97

Pr»çí Ougiw dt Csnas. sT* - CENTRO - CEP 6672Í-000 - Lima Campos - MA
Fooe 199) 36461112-Far 199)36461101

E-ma.1 sauda^hmacampes ma gov tx
Rigii«94 dr 97
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ESTAHO DÜMARANIIÁO
PRKKEITURAMUNICIPALDE UMA CAMPOS

CNP|N”06.933.S19/O00l 09
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS

CNPI N»06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL N! 037/2020

ANEXO XIV

(EM PAPEL TIMBRADO DA UCITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N< 037/2020

ANEXO XIII

'MODELO DA DECLARAÇÃO

AoSi(a).

Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio

Prefeitura Municipal de Lima Campos

Lima Campos-MA

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA; Processo r» xxx/2020

LICITAÇÃO: PregÃo n« 037/2020

CONTRATADA:

OBJETO'

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Licitação; PREGÃO PRESENCIAL N* 037/2020.

A Prefeitura Municipal de Lima Campos, por meio da Secretaria Municipal de

««xxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formallcar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da

entrega dos itens, objeto do Pregão em epigrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da

Lei Federal n.i 8.666/1993, fixando esta data para o inicio da contagem dos prazos relativo ao

pagamento do objeto.

Prezado senhor.

Eu, (nome do representante legal), portador(a) da cédula de identidade n9 e do CPF

nP residente e domiciliado na (endereço completo). declaro sob as penalidades da lei. que a empresa

(nome da empresa), CNPJ ns está localizada e em pleno funcionamento na (endereço completo),

cidade de Estado do(a) sendo o local e instalações adequados e compativels para o exercicio do ramo

de atividade da mesma.

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados peJa Empresa

 atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto

.), mediante as respectivas notas fiscais/faluras.(.de R$

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a

assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.
Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida no item 6.3.6.A do

edital, ensejará automaticamente na inabilitaçao desta empresa.
£, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de

.), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Fornecimento nP.

Declaro que assumo inteira responsablNdade por todas as informações dispostas

nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Lima Campos de qualquer responsabilidade

sobre as informações prestadas por esta empresa.llMAÇAtslPOS(MA), de de 2020.

Assinaturas:

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabiliiação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n« 8.666/93 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie".

Secretária de....

(Comissão responsável pelo recebimento}

de deXKXkXX

Represer>lantG Legei de Cmprese

(nome da empresa)

(nome e assinatura de seu Representante Legal}
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ESTADO DO MARANIIÂI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP( N» 06.933.SI9/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL OESAÚUE

ANEXO XV

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREG&O PRESENCIAL N? 037/2020

OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) juridlca(s) para execução dos serviços de manutenção

preventiva e corretiva dos veículos e maquinas, de Interesse desta Administração Pública, conforme

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

Processo Adm. n9 049/20ZO

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA {Preencher preferenclalmente com letra de forma).

Ratão Social:

CNPJ n«: Insc. Estadual n^:

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail:

(DDDI Telefone:). .), (DDD) Fax:(

lOENTIFICAÇÍO 00 RESPONSAVEl PELO RECEBIMENTO

Nome completo: 

Úrgâo emissor:Cédula de Identidade n?:

CPFnS (DDO) Telefone: (

£-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: | } Sócio/Empresãrio; (  ) Outros:

Data do recebimento do edital: J  /.

Assinatura/rubrlca do responsável:

Recebemos, através do acesso à página www.limacampos.ma.gov,br ou, por e-mail ou pessoalmenle,

nesta data, cópia do Instrumento convocatório e seus anexos da licitação acima identificada.

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa

Senhoria preencher o recibo de entrega do edital  e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da

Prefeitura Municipal de Uma Campos/MA, por meio do e-mail: ircitacao['^Lmacampos.ma.gov.br. ou

entregar pessoalmente.

A não remessa do recibo exime 0(al Pregoeiro(a) e  a Comissão Permanente de Licitação, da

Prefeitura Municipal de Lima Campos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.
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